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Até Paineiras 	
Ate Alto do corcovado 	

2.02.7,00
4.375,00

(N9 17.041 — 17-5-63 — Cr$ 3.0C-0,00).

08$

20,00
30,00
45,00
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IDA E VOLTA

Crianças
Simples	 Adultos

3 a 8 anos

PASSAGEIROS

De Cosmo Velho à segunda parada
DJ Cosme Vtlho à terceira parada
De Cosmo Velho ao Silvestre 	
De Cosmo Velho à Paineiras 	
De Cosmo Velho ao Alto do Corco-

vado 	
De silvestre à Paineiras 	

	

De Silvestre ao Alto do Corco yado 	
£3 Paineiras ao Alto do Corcovado

C8$	 CR$

	

—	 —
	40,00	 —

	

80,00	 40,00

	

120,0f	 60,00

	

200,00	 100,00

	

100,00	 50,00

	

1 ,00	 80,00

	

100,00	 50,00

CR$
	

CR$

-	 AO Paineiras 	
	

9.600,00
Até o Al.) do Corcoaado 	

	
• 10.500,00
	

15.400,00

BAGAGENS

1	
Par quilograma

.. Ca$

Até a terceira parada 	 1,20
Até Paineiras 	 	 2,00
Ate Alto do Corcovado 	

'li	
3,00

Domingos

e feriados
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA N9 103-GB — DE 16 DE MAIO DE 1963

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Ferro,
usando das atribuições que lhe confere a letra j, do art. 39 da Lei
n, 4.102, de 20 de julho de 1962, e atendendo às razões expostas pelo
Conselho de Tarifas e Transportes, no Oficio C.T.T, 26-50, de 6 de
inalo de 1963, resolve:

• Aprovar as tarifas que com esta baixam, visadas pelo Diretor da
Divisão de Fiscalização, para vigorar nas linhas da Estrada de Ferro
Corcovado.

lnaldo de Farta Neves, Diretor-Geral.
ESTRADA DE FERRO DO CORCOVADO.

TAItIrs Paornosia

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
"E CULTURA

UNIVERSIDADE DE MINAS
GERAIS

PORTARIA N o 455, DE 8 DE ABRIL
DE 1033

O Reitor da UniVersidade de Minas
Gerais, usando da atribuiçao que lhe
confere . o artigo 18, item 16, do Es-
tatuto da U.M.G. aprovado pelo De-
creto n9 38.524, de 25 de janeiro de
1956, e tendo em vista os novos níveis
de salário-minimo vigente, estabele-
cidos pelo Decreto no 51.613, de 3 de
dezembro de 1962;

N9 455 — Conceder, a partir de 19
de janeiro do corrente ano, nos têr-
mos do art. 65 da Lei no 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentado peio
Decreto no 49.159, de 1° de novembro
de 1960, a gratificação complementar
mensal de Cr$ 2.800,00 aos servidores
abaixo relacionados, ocupantes do car-
go de Servente, Código CL-101-nivel
5 (Cr8 -18.200.00). do Quadro do Pes-
soal, parte Permanente, da U.M•Ga
lotados na Faculdade de Medicina:

Agricilia de Jesus, Aguinaldo da sil-
va Tôrres, Almerinda Alvas, Alzira
Alves Ribeiro, Ambrósia Soares dos
Santos, Amélia Pereira da Silva, Ana
Augusta do Vale, Ana Lourenço uos
Santos, Ana Maria da Cruz, Ana orn-
ai de Souza, Ana Pereira de Jesus,
Ana Leite Silva, Ana Ribeiro da Silva,
Antenor Alves Pereira, António Go-
mes do Nascimento, Aracy da silva
Flôres, Aracy Ribeiro de Lima, Aris-
totelina Lúcia Mendes Ferreira, Be-
nedita Mendes dos Santos, Cândida
Maria de Jesus, Carlos Nascimento de
Jesus,' Cármen de Paula, Cármen da
Silva Matos, Arnaziles Barreto de
Melo, Ancélla do Rosário Rocha, Jo-

se Colnibra Filho, João Sorres de Are-
 Can/lido	 tU41111

VCS ;Saivo, Maria das noles
aria do Carmo dos Santos, varino-

sina Lustosa, Celsa de Medeiros, Coa-
1 ceiçáo Maria de Oliveira, Franci.-ica,
da Silva Lopes, Geralcia Maximiana
tia Cunha, Iria das Dores Campos, do-
sé Adolfo Mendes, Juba de Assis, Ma-
ria da Conceição Alves Fernandes,
Maria da Conceição Cruz, Maria da
Conceição Veloso, Maria Helena Pires
Alves, Maria Izidora dos Santos, Ma-
ria Júlia Silvestre Rodrigues, Maria
Piedade Lia Jesus, Maria • Quirino

'Evangelista, Maria Rosa Pereira, Ma-
ria Terezinha Chaves, Monica cnaves
dos Santos, Dulce Pereira de Souza,
Filornena Oliveira, Geralda de Oliva
Ferreira, Maria da Conceiçao Leô-
nidas, Maria da Purificaçau Veios°
Mendes, Maria Rita Sanarias de Li-
ma, Olímpia Francisca da Save, Re-
delvina da Silva Elias, Ze,:a Cris-
colo de Melo, Efigénia Maria de faiula,
Joana de Paula Oliveira, ‘Ca,arina
Flôr de Maio Alves, Efigênia corne-

Jia das Mercês, Farailde Moreira, Ge-
'ralda Joana de Alcântara, Josenna
'Maria Battall, Maria Madalena Ta-
vares, Raimunda Araujo, Mara. Ju-
ventina dos Santos, 1VIercts Rufino
de Paiva Targino Matos, Vicente de
Paula, José Flávio de Oliveira, Lati-
delina. Francisca Alves, Catarina Nu-
nes Silva, Maria Nelva Alves, Mar-
garida Maria Ferreira, Maria Helena
de Oliveira e Freitas, 'remitia Roque
do Nascimento,. Terezinha de Jesus,
Melo Ferreira, José Arab:15st° do
Amarante, Maria do Carmo Abras
Maria Marta da Conceição Sales,
Maria Petronilho de Brito, Nrir de
Ramos Silva Rosa, 011vio de souz,a
Pinto, Etelvina Monteiro, Geraldo doa
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Catão &atinado é eutliceçao dos atoe da adminsatraçao descentralizada

irrertsso nas oficinas do Departamento de imprensa Nacional

eaAs/Lta

ASSINATURAS.
(

HEP:41iTiçOES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e interior:
Semestre . . 	  . Cr. 	 600,00 Semestre • . . Cr$	 450,00
Ano.. 	
	

Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr$	 900.00

	

._ Exterior:
	

Exterior:

Ano 	
 

Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00

n
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— As Repartição; Públicas
deverão remeter o. expediente
destinado à publicação nos
jornais, diàfiamente, até Iàs
15 horws, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,M horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
eashs de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito. Seção de Redação, das
9 às 17.20 horas,. no máximo
eM 72 horas após a sairia dos`
orgãos oficiais. •

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas; 'por quem de di-
reito, rasuras e'emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão • sempre
amiais, as assinaturas podei .

-s'-ao torng. r, em qualquer épo-
ca, por seis meses 'OLI uni ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem

vi . pré vi o .
Para facilitar aos.assmantes

a verifii . acão do prazo d.e vali-
do .le de suas assinalaras, na

parte supericor do enderêço pão
impressos o número do talão
.de registro, o. mês e o ano em
que , findará.

A fim de evitar solução de

continui?lade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— Ás. Itepartifiies Públicas
cingir-464e és assinaturas
anuais renovadas até 28 dei
fevereiro els, cada ema e à*
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes. •

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-.
dos de esclarecimentos quanto!
à sua aplicação, solicitamosl
usem os interessados prefe--
rencialmente . cheque ou vale
postal, emitidos a favor dg
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa, Nacional.

7— Os suplementos às . edi-
çães dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

O funcionário público fe-
deral, -para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar;
atrasado dos órgãos oficiais
será, na- venda avulsa, acresci.'
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, - por ano,
decorrido.

, tina, Dorotéa , Menezes, Conceição
Evangelista César, Daria Maria da

! Conceição Gomes, Filomena Maria
¡ Ramos, Gabriela Ribeiro dos Santos,
Tann Arnaro Pimenta, Gerosina Mar-
tins Waldomiro, Geraldo, Patricia Jo-
sé Cândido da Rocha, José Frias Fi-
lho, Maria' Alice Ferreira Falia Costa
Pinto, Mara Augusta de Melo, Maria
Astrogilda Brami, Maria Aparecida
dos Santos Barcelos, Lea Tabuquini
Antunes, Judith de -Almeida Guima-
mas, Juracy Rosa dos Anjos, Maria
Franco Reis, Maria -Ferreira de Oli-
veira, Maria josé Rodrigues, Maria de
Lourdes Rezendd Passos, Maria de

artes, Alzira Júlia Amaral, Antônio.
Rodrlgues de Aquino, Celyzatia de
Oilae=ea, Cylrs Ribeho da Silva, Con- •
csiçao G0.771E3 Corrêa, Diva Benedita
de Salle.s, Euflosina Alves Saraiva,
Geraldo Fe:.reira de Souza, Gercraa
Jatai dcs Santos, Gumercindr. Maria
de Jesus. Iilldebrando de Oliveira,
Leopoldo da Rocha, Maria Aparecida
Vargas de Cocloy, Maria do Carmo
Lopes Alm&cla, Mrria Fendia Baliza-
rio, Maria de Lourdes da Conceiçao,
Maria ao Pôrto Brandão, Maria Rosa!
de Carvalho, alartha Ferreira de Car-;
vtano, Raymundo Gonçalves da Silva.'
rtafiras Rodrigues da Conceição, W i-.1

eou Aives da Cruz, Afonso, Celso Oto-
Agostinno Rosa da Silva, Antonio!

Fre:re Barbosa, Ana Escolástica de
Almeida, Antônio Batista Dias, An-
tônio Pereira aos santos, Célia Lemos
Sobrinha. Custódio Roirigues da Sil-
va, Daicy Ferreira dos Santos. David
da Silva, Edda d' Annunclacão Silva,
Edgar cie Souza Dita, .Eli Júlio Mari-
nho, Elisa de Lima Alves, Eni Gon-
çalves Ilcdrigues, Francisco Abílio do
251a:cimento, Geraleo Alves do Nasci-
mento; Geraldo Gomes da Silva, Ge- -
raidp . Jose de Faria,- (sarado Fran-1
Ci2C1 d' A.saunção, Gercina Gusmão I
de •Oliveira, Guiomar de Souza Dias,
Ilebrarn Ferreira, Henrique Aionso
Filho, Henrique Zeferino de Souza,
Ucla dos Santos, Ildeu Alves da Silva,

ny campas, Irineu Guedes Pereira,
Iria -lanaras de Oliveira, ItailUa Saare.
de Almeida, Ivo Vieira, Joaqiiim AI-
VeS da Silva, José Amaro de Souza
Ribeiro • Josa Cordeiro da silva, Jo-
isé Etel Cassimiro de Axila, José Frrn-
clacqb.de Araújo, José Gonçalves Ro-
drigues, José Júlio, José Luiz Pinto
Filho, José Maria. Bernardas, Jose Na-
talícia Botelho, Jose Rezende Mendon-
ça, José Senra. José Vieira Filtio, JU-
dith Martins de Souza Rocha, Juracy
Ferrrendes Tavares, Leontina da Cos-
ta, Luiz Gonçalves, Fernando dos San-
tos, José Beraldo de Oliveira. Oswal-
do Cruz Ferreira, Anesio José Dias,
José dos Santos , Costa, Antônio Lis-
boa da Silva, Ascendino Matos. Eucli-

es do Espirito Santo, Geraldo Apo-
. nário de Matos, José . Bravo, Ono-

lis. _Cktanetr o dg JJ,ïa, Dolor_e_s Lou-

ranço Pereira, Olendina Alves de.
Paula, Ondina Andrade dos Santos,
Sebastiana Iziciora de Freitas, Ubal-
dina de Jesus, Alberto Francisco -Ro-
chagues, Braz Rodrigues dos Santos,
Ademar da Silva, Anatinio Alves .PC-
relia, Antônio Pádua Morais, Aris-
Veles Ferreira da Silva, Enedina da
Silva Matos, Geraldo Lucas Evange-
lista da Silva, José Santiago, Hen-
rique Augusto de Meio, Jose Tomas de
Carvalho, alerte Edvirges Fontes,

Raul Martina Godoy, Santos Soares,
Luzia, Jose de Oliveira, Maneei Nu-
nes da Silva, .Maria Aparecida Rosa,
Mrria Alves Moreira, Maria da Con-
ceição Batista, Maria da Conceiçãe
Pereira Brandão, Maria Dora Reis,
Maria Evelina da. Silva Amrral, Ma-
ria Júlia dias Santo" Marta de Lour-
des de Oliveira, Maria d Lourdes
Pires, Maria da Paz de Souza Silva,

Raanunda da Silva, Mário
José de .Menezes, Marly Mathias do
Esperito Santo, Mauro Grado Dias
Campos, .Milta Carvalho Costa, Mir-
tes do Espirito' Santo, Nady da Silva
Medeiros, Sair Cândida Feliciano,
Neuza Maria dos Santos, Nicarla Le-
mos Martins, Nilson Martins da Sil-
va, Odilar José Soares, Olga de Oli-
veira Campos, Orlando Virgínia, 'Os-
waldo Vieira Coita, Paimira Bran-
dão Rossetti, Raimunda de Carvalho,
Raimundo Ferreira Rosa, Raimundo
Luiz Pinto, Raimiukdo Perreira, Rai-
mundo soares dos Santos, Rosalina
Leal da Silva, Ruy Paulino da Silva,
salvino Bernardas, Sebastiana Ribeiro
Gontijo, Sebastião Assunção, 'Sebas-
tião de Assis Filho, Severino Ribeiro
da Silva ,Suzana Cleusa da Conceição,
Sirera Duro, Tarcísio dos Santos co.:
ta, Terezinha Maria .de Jesus, Will-
demira Alves Bonfim, Zilda .Maria
Juliana Casta, Zulmlra Chaves Cam-
pos, Joaquim' de Oliveira: José Luiz
Policarpo, Antônio Celso Lopes, An-
tônio Soares Usual dos Santos, Elc1-
dia Rodrigues Madureira, José Mo .
reira dos Santos José Thomaz de
Aquino, João Nolasco dos Santos, João
Messer,_ Geraldo Aparecido de .Sou-
za, Geraldo Izidlo Nunes, Sebastião
Alvas da Silva, Cecília de Almeida

Celeida Soares, .Durcelina .	 -

PORTARIAS DE 9 DE ABRIL
DE 1963

O Reitor da ,Universidade de Minas
Gafais, asando da atribuição que lhe
foi delegada pela Senhora Diretora da
Divisão do Pessoal do Departamento
de Administração do Ministério da '
Educação e Cultura, nos têrmos da
Portaria no 11, de 19 de janeiro de
1962. confirmada pela de 30 de janeiro
de 1963, e tendo em vista o que consta
de processo próprio da Escola de En-
genharia, resolve:

N9 456 — Nos Ulmos do art. 116'
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, regulamentado pelo Decreto nu-
mero 38.204, de 3 de novembro de
1955, conceder à servidora Maria Izar
Tamm Rias Fortes, ocupante do cargo
de Técnico de Educação. Código EC-
701, uivei 18-B, do Quadro do Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Educação e Cultura, lotaria e em
cicio na Exala de Engenharia da 'XL
M. G., 6 (seis) meses de licença es-
pecial, correspondente ao decênio de
3 de agtsto de 1952 a 3 de aatisto de
1962, para serem gozadas -em um só
período, a partir de 8 de abril de
1963.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, no uso da delegação de pode-
res que lhe • foi atribuída mediante a
Portaria n9 126, de 30 de janeiro de
1963, do Diretor da Divisão do Pessoal.
do Departamento de Administração, do
Ministério da Educação e Cultura, 're- _
solve:

-Tendo em vista o que consta de pra- •
cesso próprio do Conservatório Mineiro'
de Música de Belo Horizonte,

N9 457 — De acôrdo com os. artsa
inciso I, 92, 93. 99 e 105 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
conceder a Adunia Machado, Serven-
te, nível 5, do Quadro do Pessoal, a.
Parte permanente do Ministério	 '
Educação e Cultura, licença para
tratamento de - saúde, por 60 dias, a
partir de 7 de fevereiro do corrente e:-
ano até 7' de abril de 1963, em pror-,
rogação.

Lourdes Lopes, Maria Zózina Barbosa,
Maria Silve, Maria Serafino.- Alves
Ferreira, Neuza Ribeiro da Silva, Ni-
des Alves Vidate, Raymundo Nonato
Ferreira, Pedro dos santos, Odete Go-
mes, Orozimbo de França Roberto,
Paulo Pereira, Raimunda Fonseca,
Rubens Barreto, Theresa Alves Maciel,
Reginaldo Marques Brasil, Zulmira
Barbosa dos Santos, Waldemar Kno-
fel e Vicente Alves Cruz.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando da delegação de pode-
res que lhe foi atribuída pela Divisão
do Pessoal ao Departamento de Admi-
nistração_ do Ministério da Educação
,e Cultura, nos têrmo,s cip Portaria de
3'J de janeiro último, a que se reporta
a oficio n9 4 BSB, de 5 de fevereiro
de 1963, e tendo em vista o que consta
de processo próprio da Escola de Ar-
quitetura da U.M.G., resolve:

No 451 — Nos têrmcs do art. 116,
eia Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, regulamentado pelo Decreto nú-
mero 38.204, de 3 de novembro de 1955,
conceder ao Dr. Luiz Parto Mala, Pro-
fessor Catedrático, Código EC-501 (ar-
tigo 75) do Quadro do Pessoal do M.
E. C., licença especial, corresponden-

t e ao decênio de 19 de laneiro de 1943
a 15 de janeiro de 1953, observado o
disposto nos arts. 79 e 89 n9 38.204-55.

Orlando AI, Carvalho, Reitor.
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O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando da atribuição que lhe
confere o art. 18, item 16, do Estatuto
da U.M.G., aprovado pelo D3,I,•eto
119 38.524, de 5 de janeiro de 1956, e
tendo em vista O que consta de pro-
cesso próprio da Faculdade de Far-
mácia •da U.M.G., resolve: •

N9 467 - Nos termos do art. 116,
da Lei n9 1.711, de 28 de oetsubro de
1952, regulamentado pelo Decreto
119 38.204, de 3 de novembro de 1955,
conceder a D. Olinda Ferreira, Pro-
fessôra de Ensino Superior, Código
EC-502-18, do Quadro do Pessoal, Par-
te Permanente, desta Universidade,
licença especial, correspondente sto
decênio de 19 de outubro de 1949,
observado o disposto nos suis. 7? e 89
do Decreto n9 38.204-55. - Orlando
M. de Carvalho, Reitor. •

PORTARIA DE 26 DE ABRIL
DE 1963

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, no uso da delegação de po-
deres que lhe foi atribuida mediante
a Portaria n9 126, de 30 de janeiro
de 1963, do Diretor da Divisão do Pes-
soal, do Departamento de Adminis-
tração, do Ministério da Educação e
Cultura, e tendo em vista o que cons-
ta de prvresso próprio do Conserritó-
rio Mineiro de Música de Belo Ilori-
zonte, reeolve:

N9 465 - De acôrdo com os artS. 88,
inciso I, 97, 98 e 105 da Lei n9 .1.711,
de 28 de outubro de 1952, conceder a
Ana Maria Teixeira Franklln, Inspe-
tora de Alunos - n9 10, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, dc Mi-
nistério da Educação e Culte ira, li-
cença para tratamento de saúde, por
90 dias, a partir de 12 de marco do
corrente ano atè 9 de junho de la63.
- Orlando M. Carvalho.

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL
DE 1963

PORTARIA DE 25 DE ABRIL
DE 1963

O Reitor da Universidade	 Minas
Gerais, usando da 'atribuição que lha
confere o suo. 18, item 16,- do Feta-;
tuto da Universidade.de Mines Gerais,'
aprovado pelo Decreto n9 38.521,
5 de laneiro de 1956, e tendo em vista
o qt e consta de processo prep-ie da,
Faculdade de Filosofia, reso've:

dre 469 - joneeaer, de acôrdo cora
os arts. 145, item XI, e 146 da Lei
n? 1 711, de 28 de outubro de 1952,
a Ruktens Costa Romanelia Assisten-
te cie Ensino Superior, Código EC-5113
- 17, do Quadro (Mico do Pessoal,
Parte permar ente, desta Unlve-eidade,
gratificação adietem' poi tempo cie
serviço, dêsde 19-9-60, co:respondente
do cargo, poe haver completado, em
a quinze (15%) sôbre o vencimento
18-9-60, vinte (20) anos de serviço
pabdce efetivo, - Orlando .111. Car-
valho, Reitor.

O Reitor (ta Universolade de Minas
Gerais, usancte da atribuição que lhe
confere o parágrafo único do art. 19
do ,Decreto nv 51.359 de 24 de no-
vembio de 1961, e tendo em vista o
que consta do processo própria da
Faculdade de Direito, rei-ave*

N9 470 - Nos termos dos arts. 74,
item I, e 75, inciso I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, conceder
exoneração, a pedido, ao Sr. Dartur
Jose Baia Vieira Campos, do carga
de Auxiliar de Bibliotecário, EC-102-1.
do Quadro do Pessoal, Parte Perman-
te, da Universidade de Minas Gerais,
lotado na Facilidade de- Direito.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas atribuições, e
tendo em vista o crie consta de pro-
cesso próprio da Faculdade de Filo-
sofia, resolve:

N9 473 - Consoante o disposto pe-
los arts. 89 e 99 do Decreto n9 50.582,
de 8 de maio de 1961, aue regula-

Ne 458 - De acôrdo com os artigos
-8, inciso I, 97, 98 e 105 da Lei nú-
Aero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
.onceder a Maria Stela Rios de Al-
'arenga, Servente, uivei 5, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, do
Ministério da Educação e Cultura, li-
cença para tratamento de saúde, 15
dias, a partir de 9 de fevereiro do
corrente ano até 23 de fevereiro ue
1963.
Orlando M. Carvalho, Reitor.

PORTARIA DE 23 DE ABRIL
DE 1963

O Reitor da Universidade de Minas
' emas, usanao de suas atribuições, e
.endo em vista o que coraste de pro-
asso próprio da Faculdade de Medi-
ena, resolve:
N9 460 - Consoante o disposto pe-

os arte. 39 e 89 -e 99 do Decreto nú-
gero 50.562 de 8 de maio de 1961,
etre regulamenta o art. 74 da Lei nu-
acro 3.780, de 12 de julho de 1960.
Iterado pelos Decretos números 51 535

; e 16 de neste de 1562, 51.624, de 17
;e dezembro de 1962 e 1,177, de 2 de
aneiro de 1963, conceder a gratifica-
ão especial de uivei universitário de
,inte e cinco por cento (25%) So5b7e
os vencimentos do cargo de Diretor,
símbolo 6-C, de provimento em co-
nissão, do Hospital de Neurologia da
'acuidade de Medicina da U. M. G.,
o Prof. José Geraldo Alberraz.

Nos termos do art. 8°, parágrafo
11111e0, do referido Regulamento, a
gratificação concedida será paga após
a publicação da presente Portaria, re-
-roagindo os efeitos da concessão á
lata do exercido inicial do cargo. -
Orlando M. Carvalho, Reitor.

PORTARIAS DE 24 D2; ABRIL
DE 1963

O Reitor da Universidade de Minas
leraie, usando da atribuição que Jhe
-onfere o art. 18, item 16, do Esta-
uto da U. M. G., aprovado pelo
/urdo n9 38.524, de 5 de janeiro de
1956, e tendo em vista o qu econsta
.e procedo próprio da Reitoria, re-
eive:
N9 462 - Conceder, de acôrdo com
arts, 88, Item I, 93, 97 e seguintes

té o 105 inclusive, da Lei n9 1.711,
e 28 de ontubio de 1952, licença para
ratameato de saúde ao servidor An-
Mio Pinto

'
 motorista, Código CT-

1,-10B, da Quadro da Pessoal da U.
I. G., p edo prazu de 20 dias, a par-
ir de 1 de abril de 1963.

O Reitor da Universidade de Minas
=erals, no uso de suas atribaiçoes,
esolve:
Tendo em vista o que consta de

•ocesso próprio da Faculdade de
Iedicina, e nos termos do art. 116,
a Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
152. regulamentado pelo Decreto
9 38.204, de 3 de novembro de -1955,
19 463 - Conceder a Conceição

leria de Oliveira, Servente, Código
IL-104-5, do Quadro do Pessoal, Parte
ermanente, desde maio de 1944 a 4
e agosto de 1954, a ser gozaaa em

periodos trimestrais, observado o
i sposto nos arts. 79 e 89 do Decreto
9 38.204, de 3 de novembro de 1955.
N9 464 - Conceder a Uba.a:rix de
estes, Servente, Codigo GL104-5 do
inteiro do Pessoal, Parté Perrnenente,
:sde outubro de 1946 a 29 de outubro

1956, a ser gozada num período
mastral, observado O disposto nos
Is. 79 e 89 do Decreto n9 38 204, de
de novembro de 1955.
N9 466 - Conceder a Geral ta Joana

Amtntara, Servente, GL-. 1u4-5, do
uadro do Pessoal, Parte peertionente
=sta Universidade, licença espeelal,
adespondente ao decênio de 1° de
;ôsto de 1948 a 30 de julho de 1958,
ser gozada num periodo semestrel,
'seri'ado o disposto nos arts. 7 9 6 89
s Decreto n9 38.204, de 3 de invern-
o de 1955,

manta o art. 74 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, alterado pelos
de 1962, e 1.977, de 2 de janeiro de
de 1962, 51.624, de 17 de dezembro
Decretos 1W' 51.535, de 16 de agôsto
1963, elevar para vinte e cinco por
cento (25%) sôbre os vencimentos dos
respectivos cargos, o va‘or da gratifi-
cação especial de nível univenztário
concedida a Ana Maria de Moraes,
Ana Maria Viegas, Antonio Gomes
Ferreira, Beatriz Ricardino de Maga-
lhães, Celson Enniz Pereira, Eledio de

. Almeida Pimentel, Guido Antônio de

1

 Almeida, Hélcio Veiga Costa, lune
Versiani Goary, João Cánfora, João
Rodrigues do Prado, José Guido Go-
mes, José pereira dos Santos, Lidou
de Andrade Sá Motta, Maria Efigênia
Lage de Rezende, Maria Luisa Intro-
caso Bandeira de Melo, Maria Mag-
dalena Cavalcanti Lana, Paulo Rober-
to Baeta da Costa, Ronaldo Teixeira:
Waldir Resende Penedo, Waldira Dias
Rooths, Ydernea Milka de Souza Bir-
chal, Professores de Ensino Secundá-
rio, Código EC-507-16-A, do Q.P. da
regulamento, as diferenças correspon-
UMG.	 .

Nos termos do art. 89 do referido
regulamento, as diferenças correspon-
dentes ao novo "quanteun" serão pa-
gas apõe a publicação da presente
Portaria, retroagindo os efeitos do
reajustamento a 19 de janeiro de 1961,
ou à data do exercício inicial dos car-
gos, se posterior.

N9 474 - Consoante o dispssto pe-
los arts. 89 e 99 do Decreto roo 50.512,
de 8 de maio de 1961, que regula-
menta o art. 74 da Lei n 3.780, cie
12 de julho de 1960, alterado pelos
Decretos 11 9' 51.535, de 16 de aecisto
de- 1962, 51.624, de 17 de dezerneteu
de 1962, e 1.977, de 2 de janeiro de
1963, aumentai para vinte e c:nso poz
cento (25%) sôbre os vencimentos doe
respectivos cargos, o valor ca gratifi-
cação especial de uivei unive SitanD
concedida a Ana Luiza de Anojo
Queiroz, Antônio Cecilio, Decio Far-
tado de Mendonça, Eumce Moreia
Bicalho Lana, George Marinusdo 'deo
Magalhães Cardoso de Souza, Nciênua
Eneas Diniz, Olga Duarte de Oliveira,
Professores de Ensino Secundário,
Código EC-507-17-B, do Q.P.
U. M. G.

Nos termos do art. 89 do referido
Regulamento, as diferenças correspon-
dentes ao novo "quantum" serão pa-
gas após a publicação da presente
Portaria, retroagindo os efeitos do
reajustamento a 19 de janeiro de 1961
ou à data do exercido inicial dos car-
gos, se posterior. - Orlando M. Car-
'valho, Reitor.

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE '1963

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando da delegação de po-
deres que lhe foi atribuida pela Di-
visão do Pessoal do Departamento cie
Administração do Ministério da Edu-
cação e Cultura, nos termos da Por-
taria de 30 de janeiro último, a que
se reporta o oficio 1W 4 BSB, de 5 de
fevereiro de 1963, e tendo em vista o
que consta de -processo próprio da
Facuielade de Direito da 1.T.M.G.,
resolve:

N9 476 - Nos termos do art. 118
da Lei n9 1.711, de 28 cie outuora
1952, regulamentado p:io Decreto
de 38.204, de 3 cie 110VeMOr0 de 4055,
conceder ao servidor Ilegier Brant
Aleixo, Oficial de Administração, Có-
digo AF-201-14-B, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente - do Mi-
nistério da Educação e Cultura, li-
cença especial, correspondente ao de•
cênice-re 15 de dezembro de 1942 a 11
de dezembro de 1952, observado o dis-
posto nos arts.- 79 e g9 do Decreto
1W 38.204-;55.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando da atribuição que lhe
confere o parágrafo único do art. 19
do Decreto n9 51.359. de 24 de nevem-

oro de 1961, e tendo em vista u case
consta de p:oceoso próprio cia toscai-
dade de Filoeolia, resolve:

N9 477 - De acendo com o a,t 75,
item I da Lei 1W 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, exonerar, a pedido,
Eitel Ludendorf, do cargo de Lelicra-
torista, Código P-1.602-8-A, de Qua-'
dro Único do Pessoal, Parte perma-
nente da Universidade de Minas 0e-
rale, lotado naquela Facuedade. -
Orlando M. Carvalho, Rsitor.

PORTARIA D.E 2 DE MAIO
DE 1963

O. Reitor da Universidade de Mines
Gerais, no uso da delegação de po-
deres que lhe foi ,atribuida mediante
a Portaria n9 126, de 30 de janeiro
de 1963, da Diretora da Divisão do
Cultura, e tendo em vista o que caris-
Pessoal, do Ministério da Educação e
ta de processo próprio do Conserve,
torto Mineiro de Música de Belo Ho-
rizonte, resolve:

N9 478 - De acôrdo com os arts. 88,
inciso I, 92, 93, 99 e 105, da Lei
119 1.711, de 28 de outubro de 1952,
conceder à servidora Adunia Maeha-
do, Servente, uivei 5, do Quadro do
Pessoal, Parte Permanente, dó Mi-
nistério da Educação e Cultura, ett-
Ça para tratamento de saúde, por nous
90 dias, a partir de 8 de abril p. ;ou-
sado, até 8 de julho de 1953, em pror-
rogação. - Orlando 112. Carvalho,
Reitor. .

PORTARIAS DE 3 DE MAX
• DE 1963

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando da atribuição que lhe
confere o as' 18, item iti, do Esta-
tuto da U.M.G., aprovado pelo De-
creto n° 28.524, de á de janeiro de
1956, e tendo em vista O que consta
de processo próprio da Escola de En-
genharia, resolve:

N9 479 - Conceder, de acôrdo com
os artigos 115, item XI, e 146 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1552,
ao servidor Luiz Signoriti, Mestre,
Código A-1801-13-A, do Quadro Único
do pessoal, Parte permanente, desta
Univers:cinde, gratificação adicional
por tempo de serviço, desde 28 de
março de 1953, correspondente a 25%
(Vinte e cinco por cento) sübre o ven-
cimento do cargo, por haver comple-
tado, em 27 de março de 1963, 25
(vinte e cinco) anos de serviço públi-
co efetivo.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, no uso da delegação de po-
deres que lhe foi atribuída mediante
a Portaria 1W 128, de 30 de janeiro
de 1963, da Diretora da Divisão do
Pessoal, do Departamento de Admi-
nistração, 'do Ministério da Educação
e Cultura, e tendo em vista o que
consta de processo próprio da Faculda-
de de Ciências Econômicas da CMG,
resolve:

N9 480 - De acôrdo com os arti-
gos 88, inciso I, 90, 93, 94, 97, 98 e
105, da. Lei u° 1.711, de 28 de outue
bro de 1952, conceder a Waidemar
Gontijo Maciel, Professor Catedráti-
co, Código EC-501, art. 75, do Q,P.
- P.P. do M.E.C., licença para tra-
tamento de saúde, por 60 (sessenta)
dias, a partir de 3 de abril de 1963.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas atribuições.
e tendo em vista o que consta de pro-
cesso próprio da Faculdade de Me-
dicina, resolve:

NO 481 - Consoante o disposto pelos
artigos 89 e 99 do Decreto n9 50.562,
de 8 de maio de 1961, Mie regula

-menta o artigo 74 da Lei n° 3.780,
de 12 de julho de 1960, alterado pelos
Decretos números 51.535, de 16 de
agôsto de 1963, aumentar para vinte
por cento (20%) sôbre os vencimentos
do cargo o valor da aratificacão es-



,
/*ciai de nivel universitário concedi-
da a ciétia Ferreira de Carvalho, Eu-
Ulla Francisca Coelho, Maria Claret
Motta Moura, Maria da Conceição,
&luza, Maria Josefina Gomes, Tere-
zinha Lourenço da Conceição, Wiles
Alves Rocha, Enfermeiros, Código
TC-1201-17-A, do Q.P. da U.M.G„

Nos termos do art. 89, parágrafo
únOco, do referido Regulamento, as
diferenças resultantes do Uivo "quan-
tune" serão pagos após a 'publicação
da presente Portaria, retroagindo os
efeitos dr, alteração a 19 de feverel•
ro de 1931, ou à data do exercido ini-
cial dos cargos, se posterior.
' N9 482 - Consoante o disposto pelos
uris. 89 e • 9° do Decreto n9 50.562,
de 8 de maio de 1961, que regulamen-
ta o art. 74 da Lei n9 .3.780, de 12
de julho de 1960O alterado pelos De-
cretos nameros • 51.535, de 16 de agos-
to de 1992, 51.624, de 17 de dezembro
de 1962, e 1.977, de 2 de janeiro de
1913. aumentar para. vinte por cento
(20%N sobre • oa vencimentos do cargo,
o valor da gratificação especial de
nível univesritário concedida a Aldo-
visa Martins Braz, Ana Maria Pimen-
ta, Annette Dias Bicalho:Cedlia Far-
rer, Corina Bastos Crespo, Dalva 'da
Silveira Matos, Deljanira Pereira Vi-
lela. Dilma Pereira da Mata, Dilza
de Brito Guimarães, Elvira 'Lúcio de
Oliveira Elza GorettlaElea Lanza Mo-
zeirao .Eva Lima Velosb, Judith C:am-
pos, JOilla Alves de Alcencar, Leda
Horta Fernandes, Magda Bressane
Almeida, Maria Cecilia de Moura
Kneipp, Maria , da Glória Barres Fon-
seca. Maria José da Paz, aderia do
Sacramento de Souza, Marise Perei-
ra Rocha. Nilza de Mello Franco Pra-
ta, Rita Cândida Gomes, Rita Teixeira
da Silva, Rosemira de Castro FOrmi-
o Sebastiana de Oliveira Neta, So-

lange Lopes Carvalho Sophia Aba-
len. Enfermeiros, Código TC-1201-l7-
B. do O.P. da U.M.G.

Nos têrmos do artigo 89 do refe-
rido Regulamento, as diferenças resul-
tantes do re5ve "quantum" serão pu-
gna após a publicação da presente
Portaria, Tety oagindo os efeitos da al-
teração a 19 de janeiro de 1961, ou
tt data do exercício inicial dos cargos,
se posteriores.

PORTARIA DE 7 DE MAIO
DE 1963

O Reitor da Universidade de minas
Gerais, usando de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta de
processo próprio da Faculdade de Me-
dicina, resolve:

NI 483 - Consoante o disposto nos
arts. 89 e 99 te(‘ Decreto n9 50.562,
de 8 de maio de J.,381, que regulamen-
ta o Art. 74 da Lei ia 9 3.780, de 12
de julho de 1960, alterado pelos De-
cretos números 51.525, de 16 de 'ageee-
to de 1962, 51.624, de 17 de dezembro
de 1962, e 1.977, de 3 de janeiro de
1963. conceder a gratificação especial
de nível universitário de vinte e cin-
co por cento (25%) sôbre os venci-
mentos do cargo de Professor de En-
sino Superior, Código EC-502-18, do
Q.P. da U.M.G.: ao Dr. Tancredo
Alves Furtado, substituto do respec-
tivo titular no período de 8 de ou-
tubro a 31 de dezembro de 1932.

Nos têrrnos do art. 80 do referido
Regu!amento, a gratificação concedi-
da será paga após à publicação da
presente Portaria. - Orfande
Carvalho, Reitor.

APOSTILAS

r O Reitor da Universidade de Mi-
as Gerais, usando da delegação de

poderes que lhe foi atribuida pela
IDivisão do Pessoal do Departamento
Oe Administração do Ministélro da
Educação e Cultura, nos termos da
potraria de SO de janeiro último, a
Sue se reporta a ofício no 4 BSB, de
# de Oevereho de 1963, e tendo em

vista o que consta de processa pro-
pilo da Faculdade de Filosofia da
U.M.G., resolve conceder, r' e acordo
com os artigos •145, item et; e 146
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952, a Dirce. Vieira França, Escre-
vente-datilógrafo, Código AF-204-7,
do Quadro do Pessoal, Parte Perma-
nente, do M.E.C., gratificação adi-
cional por tempo de serviço, desde
20 de julho de 1962, correspondente a
quinze por cento (15%) sôbre o ven-
cibento do cargo, por haver com-
pletado, em 19 de julho de 1862, vin-
te (20) anos de serviço público efe-
tivo.

O Reitor da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando da atribuição que
lhe confere o art. 18, item 16, do
Estatuto da U.M.G., aprovado pelo
Decreto n9 38.524. de 5 de janeiro
de 1958, e tendo em veste o que cons-
ta de processo próprio da Escola de
Engenharia da U.M.G., resolve con-
ceder, de acordo com os artigos .145,
item XI, e 146, da Lei n9 1.711, de
23 de outubro de 1952, a José Timóteo
Be.tiste, Soldador, Código A-170E-8-A,
do Quadro único do Pessoal, Parte
Permanente, desta Universidade, gra-
tificação adicional por tempo de ser-
viço, desde 27 de março de 1963, core
respondente a 15% (quinze por cen-
to) sôbre o vencimento do cargo, por
haver completado, em 26 de março
de 1953, 20 (vinte) anos de serviço
público efetivo.	 • '

,O Reitor da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando de suas atribui-
ções e em face do que dispõe o De-
creto na 51.624, de 17 de dezembro
de 1962„ declara que a gratificação
especial- de silvei universitárl'o conce-
dida aos servidores Bento Romeiro
Viana de Robetro Machado de La-
cerda pela Portaria n9 66, de 11 de
janeiro de 19E2, é 'de 25% (vinte e.
cinco por cento) do vencimento do
cargo, confofrme determina o artigo
19 do citado Decreto.

()Reitor da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando- de suas atribui-
ções, e tendo em vista o que consta
oe processo próprio da Escola de Ve-
terinária da \mencionada Universida-
de resolve expedir a presente aposti-
la a favor de Angela Maria Camilo
de Oliveira Lege, Cirurgião-Dentista,
TC-901, do Q.P. da U.M.G., lotada
e com exercício na referida Escola,
pela qual fica elevada para 20% (vin-
te por cento) sôbre o vencimento do
cargo a gratificação especial de nível
universitário, em virtude do disposto
no artigo le - do Decreto 119 .51,624,
de 17.12.62, retroagindo os efeitos
desta concessão a 11 de novembro de
1961	 •

Divisão- do Pessoa!

APOSTILAS
No titulo de nomeação de Heglee

José Brant Aleixo, Oficial de Admi-
nistração, Código AF-201-14-B, do
Quadro do Pessoal, Patre Permanen-
te, do Ministério da Educação e Cultu-
ne, lotado e em exercício ria Faculda-
de de Direito, por delegação de po-
deres atribuída pela Diretora da Di-
visão do Pessoal, do Departamento
de Administração, do Ministério da
Educação e Cultura, mediante a Por-
taria no 126, de 30 de janeiro de
1963, foi -lavrada a seguinte apostila:
Ao servidor a quem se refere a pre-
sente portaria foi concedida, de acta.-
do com os artigos 145, item XI, e 146
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, gratificação adicional por
tempo de serviço, a partir de 10 (dez)
de dezembro de 1962, correspondente
a 15% (quinze) sobre o respectivo
vencimento, po rhaver completado em
9 de dezembro de 1962, 20 (vinte) anos
de serviço público efetivo.
- Ao funcionário Robetro de • Souza,
Professor Catedrático, Código EC-501,
do Quadro do Pessoal, Parte Perma-

nente, do Alinisteiro da .Educação e
Cultura, lotado e em exercido na Es-
cola de Divisão do Pessoal do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Cultura, nos,
termos da Portaria de 30 de janeiro
último, a que se refere o ofício nú-
mero 4 ESB, de 5 de fevereiro de
1963, e tendo em vista o que consta
de processo próprio da referida Es-
cola, foi concedida, de acordo com
os arts. 145, item XI, e 146, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
gratificação adicional por tempo de
serviço, a partir de quinze por cento
(15%) sobre o respetcivo padrão de
vencimento, por haver completado em
26 de novembro de 1957, 20 anos de
serviço público efetivo.

Na Portaria de admissão de Geral-
do dos Santos, Servente, Código GL-
104-5, do Quadro Único do Pessoal,
Parte Pernianente, desta Universida-
de, lotado e em exercido na Facul-
dade de Medicina, de acerdo com a
aprovado pelo Decreto no 39.524. de 5
item 16, do Estatuto da U. M. G.,
aprovado pelo Decreto n9 38.524, de 5
de janeiro de 1956, foi concedida, de
conformidade com os artigos 1453,
item XI. e 146 da Lei ne 1.711, de 28
de outubro de 1952, gratificação adi-
cional por tempo de serviço, desde -27
de novembro de 1962, correspondente
a quinze (15 %) sare o vencimento
do cargo, por 'haver completado, em
26 do mesmo mês e ano, vinte (20)
anos de serviço público efetivo.

No Decreto de nomeação de Da-
nake Pinto Gualberto; Escriturária,
Código AF-202-8A, do Quadro do Pes-
soal, Parte Permanente, do Ministé-
rio da Educação e Cultura, lotado e
em exercido' na Faculdade de Filo-
sofia desta Universidade, por delega-
ção de poderes que -lhe foi atribuída
pela Divisão do Pessoal do Departa-
mento de Administração do M.E.C.,
nos, termos da Portaria de 30 de -ja-
neiro último, ao-que se reporta o ofi-
cio no 4 BSB, de 5 de fevereiro de
1963, foi concedida, de acôrdo com os
artigos 145, item XI, e 146 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
gratificação adicional por tempo de
serviço, desde 25 de fevereiro de 1963,
correspondente a quinze por cento
(15 %) sobre o vencimento do cargo,
por haver completado, em 24 de feve-
reiro de 1963, vinte (20) anos de ser-
viço público efetivo.

Ao funcionário Lourival Gomes Ri-
beiro, Laboratorista, P-1602-8A, do
Quadro do Pessoal, Parte Permanen-
te, da Universidade de Minas Gerais,
lotado e em exercício na Escola de
Veterinária, tendo em vista o que
consta de processo próprio da men-
cionada Escola, foi concedida, de
acordo com o art. 145, item XI, e 146
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952. gratificação adicional por tem-
po de serviço, a partir de 12 de junho
de 1962, correspondente a 15 por cen-
to sôbre o respectivo vencimento, por
haver completado : em 11 de junho de
1962,-20 anos de serviço público efe-
tivo.

No título . de nomeação do Doutor
Eduardo Soares, Professor de Ensino
Superior, código EC-502-18. do Qua-
dro- Único do Pessoal - Parte Per-
manente, da tam.o.; lotado e em
exercício na Faculdade de Medicina,
foi lavrada a seguinte -apostila:

Ao servidor a quem se refere a pre-
sente portaria,foi concedida, de acôr-
do com o art. 145, item XI e 146 da
Lei n9 1.711.de 28 de outubro de 1952.
gratificação adicional por tempo .de
serviço, a partir de 19 de maio de
1962, correspondente a. 25 por cento
sobre o respectivo vencimento, por
haver completado em 18 de maio de
1962, 25 anos de serviço público efe-
tivo.	 '
, -Ao funcionário Sylvio Miguel; La-
boratorista, P-1602-8A, do Quadro do
Pessoal, Parte !Permanente, da Uni-.
versidade de Minas Gerais, lotado e
em exercício na Escola de Veterinária,
tendo em vista o que consta de. pro-

Maio de 1963

1
cesso próprio da referida Escola, foi .
concedida, de acordo com os artigos
145, item XI, e 146, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, gratificação
adicional por tempo de --serviço, a
partir de 11 de novembro de 1961,
correspondente a _15 por. cento sôbre
o respectivo, padrão de vencimento, ,
pdra haver completado em 19 , de se-
tembro de 1961, 20 anos de serviço
público efetivo.

Na Portaria de admise4o do ser-
vidor Jose Bravo, Servente, GL-104-5, -
do Quadro do Pessoal, Parte Perma-
nente, da Universidade de Minas Ge-
rais, lotado e em exercício na Facul-
dade de Medicina, foi lavrada a se-
guinte apostila:

"Ao servidor a quem se refere a
presente Portaria, foi concedida, de
adento com os artigos 145, item XI,
e lii, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicional
por tempo de serviço, correepondente
a 15 por cento do vencimento do car-
go, a partir de 17 de .novembro
1962, por haver completado em 16 de
novembro de 1962, 20 anos dé servi-,
ço público efetivo.

Ao Doutor Eduy Catão, Professor
Catedrático; EC-501, do Quadro do
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério da Educação e Cultura, lotado
nária, por delegação de poderes do
Diretor da Divisão do Pessoal, do De-
partamento de Administração, do Mi-
nistério do Educação e Cultura, me-
diante a Portaria n9 126, de 30 de
janeiro de 1963, e tendo ere vista o -
que consta de processo próprio da re-
terei- Escola, foi concedida, de acôr-
do com os artigos 145, item XI, e 146,
da Lei n9 1,711, de 28 de outubro de
1952, gratificação adicional por )ternpo -
d eserviço, a partir de 11 de novem-
bro de 1961, correspondente a 15%
sôbre o respectivo padrão de venci- -
mento. haver completado em -- de
dezembro de 1959, 20 anos de serviço
público efetivo.

Ao i funcionftrio Antônio Eustáquio
de Castro, Auxiliar de Portaria,
GL-303-7-4, ; do Quadro do Pessoal,
Parte Permanente, da Universidade
de Minas Gerais, lotado e em exercí-
cio na Escola de Veterinária, tendo
em vista o .que consta de processo
próprio da referida Escola, foi con-
cedida, de acordo com os artigos 145,
Item XI, e 146, da Lei no 1.711. de
28 de outubro de 1952, gratificação
adicional por tempo de serviço, a
partir de 11 de novembro de 1961,
correspondente a 15% sobre o respec-
tivo padrão de vencimento, por ha-oa
ver completado em 13 de março de
1959, 20 anos de serviço público efe-
tivo.

No titulo de nomeação da servidora
Pfilomena Vieira Marques, Inspetora
de Alunos, silvei "9", do Quedro da
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
ter' da -Educação e Cultura, lotada
e em exercicio no Conservatório Mi- -
neiro de Música de Belo Horizonte,
por delegação de poderes atribuleis
pelo Diretor da Divisão de Pessoal,
do Departamento de Administração,
do Ministério da- Educação e Cu tu-
ra, mediante a Portaria n° 126, de 30
de janeiro de 1963, foi lavrada a se-
guinte apostila:

Ao servidor a quem se t-efete a
presente portaria foi concedida, de
acordo .eoni o art. 145, itim XI e 146
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
195e, gratificação -adicional -por tem-
po de serviço, a partir, de 2s. de fe.
vereiro de 1963, correspondente a
25% sôbre o respetivo vencimento,
por haver completado em 'J d,
vereiro de 1963, 25 anos de serviço
público efetivo.

No titulo de nomeação da servidora
Ernestina Biteti, servente, nivel "5",
do Quedar do Pessoal, parte Perma-
nente, do Ministério da Educação e -
Cultura, lotada e em exercicio no
Conservatório Mineiro' de Música de
Belo Horizonte, por delegação de po-
deres atribuída pela Divisão da Pes-
soal, do _Departamento de Adminis-
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'tração do Ministério da Educação e
Cultura, mediante a Portaria n9 128,
de 30 de janeiro de 1963, foi lavrada
a seguinte apostila:

A) servidor á quem se refere a pre-
sente portaria foi concedida, de acôr-
do com o art. 145, item XI e 146 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, gratificação adicional por tempo
de serviço a partir do de fevereiro
de 1963, correspondente a 25% sôbre
o respectivo vencimento, por haver
completado em 19 de fevereiro de
19412, 25 anos de público, efetivo.

Ao funcionário Cláudio Júlio \noa
Dotti, almoxarife, AF-101-14A, do
Quadro do Pessbal, Parte Permanente,
da Universidade de Minas Gerais,
lotado e em exercício na Escola de
Veterinária, tendo em vista o que
consta de processo próprio da refe-
rida Escola, foi concedida, de acôrdo
• os artigos 145, item XI, e 146, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
gratilleação adicional por tempo de
serviço, a partir de 11 de novembro
de 1961, correapoddente a 15% sôbre
o respetivo padre() de vencimento, por
haver completado em 8 de abril de
1961, 20 anos de serviçe público efe-
tivo.	 •

novembro de 1961, coerespondente a
25% sôbre o respectivo padrão de ver.-
cimento, por haver completado em 19
de agasto de 1961, 23 anos, de serviço
público efetivo. 	 -

Ao Doutor' Moacyr Gomes de Frei-
tas, Professor Catedrático, EC-501, do
Quadro do Pessoal, Parte Peemanera-
te, do Ministério da Educação e Cul-
tura, lotado e em exercício na Escola
de Veterinária, por delegação de po-
deres do Diretor da Divisão do Pessoal,
do Departamento de Administração
do Ministério da Educação e Cultura,
mediante a Portaria ne 126, de 30 de
janeiro de 1963,_e tendo em vista o
que consta do processo próprio da re-
ferida Escola, foi concedida, de acôr-e
do _com os artigos 145, item ,XI, e
146, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicional por
tempo de serviço, a partir de 11 de
novembro de 1961, correspondente a
15% sôbre o respectivo padrão de ven-
cimento, por haver completado em 8
de agósto de 1961, 20 de anos de ser-
viço público efetivo.

Ao Doutor Luiz Rodrigues Fontes,
Professor Catedrático EC-501, do Qua-
dro do Pessoal. Parte Permanente, do
Ministério da Educação e Cultura, Ic-
lado e em exercício na Escola de
Veterinária, por delegação de poderes
atribuída pela Diretora da Divisão do
Pessoal. do Departamento de AdMinis-
tração' do Ministério da Educação e
Cultura, mediante Portaria n 9 126: de
3.5 de janeiro de 1962, e tendo em vista
o que consta de . processo próprio da
referida Escota, foi concedida de
acórdo .com as arts. 145, item XI, e
146, daaleel no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, gratificação adicional dor
tempo de serviço, a partir de 11 de
novembro de 1961. correspondente a
15% sóbre o respectivo padrão de
vencimento por haver completado em
6 de fevereiro de 1961, 20 anos de
serviço público efetivo.

Ao Doutor António Vieira Machado.
Professor Catedrático, EC-501, do
Quadro do Pessoal, Parte Permanente,
do Ministério da Educação e Cultura,
lotado e era exercido na Escola de
Veterinária, por delegação de_ poderes
atribuída pelo Diretor da Divisão do
Peszoal. do Departamento de Adro!-
nistraçáo do Ministério da Educação
e Cultura, mediante a Portaria nú-
mero 126, de 30 de janeiro de 1963, e

serviço, a partir 'de 11 de novembro tendo em vista o que consta de pro-
de 1961, correspondente a 25% selbre cesso próprio da referida Escola, foi
o respectivo padrão de vencimento, concedida de acôrdo com os artigos
Por completado em 4 de outubro de 145, item XI, e 146, da Lei n o 1.711.
1959, 25 enes de serviço- público efe- de 28 de outubro de 1952, gratifica-
tivo.	 ção adicional por tempo de serviço

Ao Doutor José Maria Ptimpeu me- a partir de, 11 de novembro de 1961,
mória, Professor de Ensino Superior, correspondente a 15% sedere o respec-
EC-5C.-i8, do Quadro do Pessoal, • tivo padrão de vencimento, por ha-
Parte Permanente, da Universidade ver aimpletado• em- 8 de março de
de Minas Gerais, lotado e em exer- I 1959, 20 anos de serviço público efe-
cicio na Escola de Veterinária, tendo • Um
em vista o que consta de processo Ao funcionário Eurides Pinto, Mc-
próprio da referido Escola, foi conce- torista, TC-10I-3A, do Quadro do
dida, de acôrdo com os artigos 145, Pessoal, Parte Permanente, da Uni-Item XI, e 146, da Lei n9 -2.721, de 28 versidade de Minas Gerais, lotado ede outubro de 1952, gratificação adi-
cional por ..empo de serviço, a partir
de 11 de novembro de 1961, corres-
pondente a 15% sbbre o respectivo pa-
drão de vencimento, poe haver cara-
•pletado em 13 de maio de 1958, 20
anos de' serviço público efetivo.

Ao Doutor Nelo de Moura Rangel,
Professor Catedrático, EC 501, do
Quadro do Pessoal, Parte Permanente,
do Ministérie da Educação e Cultura,
lotado e em exercício na Escola de

, Veterinária, por delegação de, poderes
de Diretor da Divisão do Pessoal, do
Departamento de Administração, do dora Mônica Chaves dos Santos, ser-Ministério da Educação e Cultura, me- vente, Gle-104-5, do Quadro do Pes-
diante a Portaria n o 126, , de 30 de Iscai. Parte Permanente, da Univer-janeiro de 1993, e tendo em vista o sidade de Minas Gerais, foi lavrada
eme consta ee processo próprio da rc-, a seguinte apostila:Senda Escola, foi concedida, de acôr-
do com os artigos 145, item XI, e Ao Servidor a quem se refere a

146 da Lei n9 1.711, de 28 de Outubro ,presente portaria, foi concedida, de
de 1952, gratificação adicional por ;acórdo com os artigos 145. item XI.
tempo de serviço, a. partir de 11 dele 14.6, "da Lei n9 1.711, de 23 de outu-

bro de 1952, gratificação adicional por
tempo .de -serviço correspondente a
25% do vencimento do cargo, a partir
de 15 de novembro de 1962, por haver
completado em 14 de novembro de
1962, 25 anos de serviço público efe-
tivo.	 .

No título de nomeação da servidora
Aída Moraes Werneck, Oficiai de Ad-

gninistração, AI-0l-14B, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, do
nistério da Educação e Cultura, por
delegação de poderes atribuida pelo
Diretor da Divisão do Pessoal do De-
partamento de Admineetração, do
MEC, mediante Portaria n9 11, de 19
de janeiro de 1962, foi lavrada a se-
guinte apostila: Ao servidor a quem
se refere o presente decreto, foi con-
cedida, de acôrdo com os artigos
145, item XI, e 146, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1932, gratificação
adicional por tempo de serviço, -cor-
respondente a 25% do vencimento do
cargo, a partir de 7 de janeiro de
1963, por- haver completado em' 6 de
Janeiro de 1963, 23 anos de serviço
público efetivo.

A servidora Ana Mendes de Oli-
veire Guerra, ocupante 'do corgo de
Técnico de 'Laboratório, P1 601-14-ea
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, da Universilade de Minas (le-
rais, latada na 'Faculdade de Medici-
na, fica concedido, a partir de 21 dr
dezembro de 1962 até a vespet a da pu-
blicação do ato de sua aoos-•ntadoria,
o abono de 20% do vencimento do
cargo ,nos termos do art. 18; ft P. de
Lei n9 4 069 de 11 de junho de 1962,
por ter provado contar mais de 35
anos de serviço.

Ao funcionário Leônidas Maehado
Magalhães?, ?roteada _ Catedeeteco,
EC-501, do Quede,: de Pessoal, Parte
Permanente, do Ministério da Educa-
ção e Cultu a, lotede e em exe
na Escote de Vetedneria, por de.eea-
ção de poderes atribulda pelo Diretor

MINISTÉRIO DO * TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL -

INSTITUTO DE APOSENTADO- j CONSELHO REGIONAL-DE EN-
RIA E PENSõEs DOS CO- 1 GENHAR1A E ARQUITETURA
MERCIÁRIOS

5' Região

Ao funcionário Bznjamim Moreira,
Laboratorista, P-1.602-8A, do Quadro
ddo Pessoal, Parte Permanente, da
'Universidade de Minas Gerais, lotado
e em exercício na Escola de Veteri-
nária, tendo em vista o que consta
de processo próprio da" referida Es-
cola, foi concedido, de acôrdo com
os artigos 145, item XI, e 146, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
gratificação adicional por tempo de
serviço, a partir de 11 de novembro
de 1961, correspondente a 25% só-
bre o respectivo padrão de vencimen_
to, por haver completado em 9 de
março de . 1961, 25 anos de serviço
público efetive. 	 ' •

Ao funcionário Ozório Pedro Ai-
cântara, Motorista, CT 401-8A do
Quadro do Pessoal, Parte Permanente
da Universidade de Minas Gerais, lo-
tado e em exercido na Escola de Ve-
terinária, tendo em vista o que consta
de processo próprio da referida E.-
cola, foi concedida, de acôrdo com os
artigos 145. item XI, e 146 da Lei má-

, mero 1.11, de 28 de outubro de 1952,
gratificação adicional por tempo de

em exercido na Escola de Veteriná-
ria, tendo - em vista o que consta de
processo próprio da refeidda Escola,
de acôrdo com os artigos 145, item
XI

"
 e 146, da Lei ri9 2.711, de 28 de

outubro de 1952, foi concedida grati-
ficação adicional por tempo de servi-
ço a partir de 6 de . agósto de 1962,
correspondente a 15% sôbre o respec-
tivo padrão" de vencimento, por ha-
ver completado em 5 de agdato de
1962. 20 anos de serviço público 'efe-
tivo.

Na portaria de admissão da servi-

PORTARIA N9 51.852-e3
•

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e I-ensões dos Co • !nercia-

usenoc de atribuição eee lhe
confere a Resolução aa 2.1,63, de 20
de setembrp ac 1962, no Ad-
ministrativo, item 1, inciso IX. e teu-
do em vista o processo n9 AC-41.9I3
de 1962- concede a gratificação de ní-
vel universitário na base de 20%
(vinte por cento), de acórdo corn as
instruções constantes da ()idem de
Serviço n9 3.022, de 25 de inibo de
1931. aoeservidor Antenor Gomes de
caras1hoo(AC-749), me /Pante de 291.-
g0 ern com issão, slmboto 2-C, de Con-
tadór-Geral, em 'virtuae de decisão
judirial. De:emana que c+s efeitos
do m.ezente ate retroafam a 19 de fe-
vereiro de 1962. O pagamento da -C1-
teria grata% adie ficá condir. onado à
oubilcação ao . Diário Olival, tende
em vista o Deereto a9 e0.526, de 8
de. meai de 'reei. alterado pe De'
cretb n9 51 521, de 17 de dezerreare
de 1962: Coadicar.a, entreter te, .a
reação dá ia,eartánclas ,qua /mo-
ver recebide, caso seja reforrnadeepelo
Egrégio Tribunal Federal de Recursos
a seguranea cem que. foi benefeciado.,

Ju'andyr	 Pec.
s'cier te.	 •

DEEPACIIC.5 DO PRESIDENTE

oediente de 22 de abril de 1963
Processos:

N9 3.7'34 - Henrique Clemente Ro-
drigues. - Ce.nceze-se.

N9 5.257 - Cavalcanti Junqueira S.
A. - Anote-s, pago as taxas.

N9 5.643 - Sadedaze Importadora
Suisse Ltda. - Anote-se.

Ne 6.464 - Empresa Auxiliar de-
Construções e Saneamento Ltda. -
Notifique-se a firma.

N9 9.029 - Construtora Alberto
Amorirn Ltda. - An cte -se.

N' 9.175 - Slielo Esposito. - Ano.
te

'
 pago teima.
N9	- Edson nteves da Silva...,

- Deferido.
N9 9.609 - Construtora Apra Lime.

tada. - Anota-e' pago taxas.
N9 10.826 c- Construtora Irmãos

Pangella Ltda. - Autue-se.
_ N9 1 2.332 -Fer-présa Metropolitana
de, construções Aletrecon' S.A. -
Ar.ote-se, pago taxas.
• N9 18.	 - Construtora Affonseca
S.A. - Registre-se.r 16.757 - Francisco Rodrigues
Lcntrb. - Cancele-se.

N9 18.763 - R. da Luz & Cia. L1.
mitada. - Notifique-se.

N9 22.997 - Auxiliadora de Cons-
truções Servidex Ltda. - Anote-se,
pago as taxas.

da Divisão • do Pessoal do Departa-
Mento de Administração do Ministé-
rio da Educação e Cultura, mediante
Portaria n9 11, de '19 de joneiro co
1962, e tendo em vista o que 'cume,
de processo próprio da reterloa Esco-
la, foi concedida, de acôrdo com as
artigos 145. item XI, e 146, da Lei
D e 1.711, de 28 de outubro de ISe2,
gratif I caçáo adicional por tempo de
serviço, a partir de 11 de nuremere ue
1961, cortespondente a 15a ,ebre o
respectivo .p.acireto de vencinieato, uor
haver completado em li de marco ae
1957, 20 anos de serviço púJrie.0

O Reitore_da Universidade de Mi-
naz Gerais, usando de buas (tacto-
ções, e em face .clo 'que dispõe (.2 De-
creto n9 51.624, de 17 de deeeinee o
de 1952, declara que a gratificaeao
especial de uivei universitário conce-
dida ao servidor Cyro Gcmide
res pela Portaria n9 36, de 14 de de-
zembro de 1961, é de '20% (vinte peii„.4eg
cento) do -encimento do cargo, coe- •
forme determina o art. 1.9 do coado
Decreto.

Ao funcenário Roberto de Souza,
Professor Catedrático, EC-50l, do
Quadro do Pesem], Parte Permanen-
te, do Ministério da Educação e Cul-

1 tora, lotado e em exercido na Escola
de Veterinária, por delegação de pe-
r:doi atribuiria pelo Direto, da 1.) vi-
sa, do Pessoal do Departamento 'se
ednenistração do M nisterso da gel/-
catai e Cultura, mediante Pu tara
oo 11, de 19 de idade° de 1962, e
tericie`em vista o que consta de pio-
/eus( próprio da referida Escola, foi
concedida, de acórelti com os aremos
:45, item XI, e 146. da Lei n9 1 711,
de 28 de outubro de 1952, gratirea-
ção adicional por tempe w serviço, a
partir de 2 de dominem ele 1962, zor-
respondente a 25% sôbre o respectivc
pedra° de vencimento. Dor hever com-
pletado em 1.9 de dezembro de 1962,
25 anos de serviço público efetivo.
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1ZY 24.131 - Resiaencial Flurünen-
ae Ltaa. - Registre-se, como lova
• ma a :baniza iões

N 9 a5 .14 - Construt]ra Tinia Li-
mam:. a. - Auate.se pago tavas.

N9 27.470 - Imobiliária Ecila Limi.
tacia. - Anote-se, pago também as
taxas.

N9 26.766 - Ornaterra Organização
de Terrazienagem Ltda. - Anote-se,
pago m taxas.• :.;) 663 - Sociedade Anónima
B aeilei:a de aundações "SOBRAF",
- ane:e-se, pago taxas.

• 31:.713 - Co-serutora Luanda Li-
ra :aa. - Deferido.

• 32:957 - Salvatore de Pasquale.
- reteria°.

Ne 33.238 - Saneamento Oenstru-
çõea L.da. -•cele_se.

N9 39.594 - Alfenas Engenharia Li.
mitaaa. - Anote-se.

j9 tle 007 - Terraplanagem Coelho
Ltdz. - Concedo o prazo requerido.

N9 44.635 - Companhia Brasileira
~da. Geofisica. - Anote-se, pago ta-

xas.
N9 44.907 - "COPRINCO" Cia. de

Promoções Industriais e Comerciais.
- Anote-se, pago as taxas.

N9 47.313 -'12arra Elétrica Limita-
da "BE'". - Confirma-se o registro,
paga a taxa.

N9 49.277 - Arthur Cezar Engenha-
ria Ltda. - Notifique-se.

N9 49.300 - ESACO - Empraza de
Construções e Comércio Ltda. - Re-

str -se
N9 49.412 - Caiam:irei° Técnica de

Construções Civil e Hidráulica S. A.
- lndefe-. do.

N9 49.373 - Didimo Rodrigues de
Oliveira. - Cancele-se.

N9 49.404 - Instaladora Volta Re.
doada Ltda. - Registre-se.

N9 49.407 - 'AR" - Incorpora-
ção, Construção e Arquitetura Limita-
da. - Após apresentação do Tèrmo
de. CoMM:0M1SSO - Registre-se. -

Ne 49-.408 - Losango Engenharia
Ltda. - Registre-se.

N9 49.425 - Hidráulica Magalhães
Limitada. - Registre-se.

N9 49.437 - F. Lacourt Limitada.
--Engenharia de Minas. - Regis.
tre-se.

Expedieate de 24 de abril , de 1963
No 12.505 - Lourival Almeida do

Valia - Assinada 2° via da Carteira
Profissional' n9 5.007-D.

Ne 13.734 - José Mário Sertã Ser-
rano - Expedida 2e via da Carteira
profissional no 5.259-D.

No 21.239 - Lourenço Ribeiro Leal
- Expedida nova Licença Precária
n9 602-LP.

N9 23.316 - Orlando Meirelles Pa-
dilha - Expedida 2° via da Carteira
Profissional no 6.987-D.

N9 40.312 - Renato Casar de Al-
meida Valioso - Assinada a Carteira
Profissional no 11.587-D.

N9 43.454 - Cauby Almeida Cal-
das - Assinada a Carteira Profis-
sional n9 11.580-D.

No 43.689 - Cid de Azevedo Alves
- • Assinada a Licença Precária nú-
mero 1.610-LP.

N° 45.664 - Renato Morgado -
Assinada a Carteira Profissional nú-
mero 11.586-D.

Na 47.'712 - Guilherme Maurício
Souza Marques La Penha *- Visada,
a--arteira de Técnico em Agrimen-
sura no 32-TAD, da la Região.

No 47.941 José Marcello - As-
sinada a Carteira de Auxiliar de En-
genheiro no 269-AE.

N9 48.378 - Dahyl do Nascimento
Rebello - Assinada a Carteira de
Auxiliar de Engenheiro na 264-AE.

No 48.423 - Iloni Starec - As-
sinada a Carteira Profissional nú-
mero 11.584-D.

N° 48.426 - Ary Jayme Ferreira
- Expedida a nova Carteira Pro-
fissional n9 11.551-D.	 -

No 48.662 - Osnyr Siqueira Car-
valho - Assinada a Carteira Pro-
fissional n9 11.585-D.

N9 48.730 - Carlos Saboia Monte
- Assinada a Carteira de Autoriza-
ção Provisória n9 932-AP.

No 48.921 - Altamiro Rodrigues
Cruzeiro - Assinada a Carteira de
Auxiliar de Engenheiro no 266-AE.

N° 48.989 - Anibal Andrade de
Magalhães - Assinada a Carteira de
Auxiliar de Engenheiro n9 267-AE.

No 49.167 - Carlos Werth Urban
- Visada a Carteira Profissional nú-
mero 2.705-D da 43 Região.

N9 49.304 - José Gonçalves Fi-
lho - Assinada a Licença Precária
n9 1.756-LP.

N9 49.416 - Guilherme Zarur -
Assinada a Carteira de Autorização
Provisória no 1.099-AP.

No 49.418 - Homero Alves de Me-
nezes - Assinada a Carteira de Au-
torização Provisória ri° 1.100-AP.
• N9 49.421 - Sebastião Gil Mo-
reira - Assinada a Carteira Profis-
sional no 11.581-D.

N9 49.422 - João Baptista de
Paiva Neiva - Assinada a Carteira
Profissional n9 11.582-D.

N9 49.426 - Arnaldo Esquivei de
Souza - Assinada a Carteira de Ele-
trotécnico no 708-TD.

No 49.428 - Paulo Sérgio Soaras
Amélio - Assinada a Carteira de
Autorização Provisória no 1.101-AP.

N9 49.430 - Walter de Almeida
Lago - Visada a Carteira Profissio-
nal no 2.748-D da 4e Região.

Ne 49.439 - Arão Elieser 1Cohen -
Assinada a Autorização Provisória nú-
mero 1.104-AP. a

N9 49.441 - Flávio Emanoel do Es-
pirito santo - Visada a Carteira Pro-
fissional n9 316-D da Ia Região.

No 49.443 - João Batista Pedrosa
Filho - Assinada a Autorização Pro-
visória no 1.105-AP.

N° 49.446 - Allhart Herbeet hein-
rich Graf Von Koenigsmarck - As-
sinada a Autorização Provisória nú-
mero 1.106-AP.

Expediette de 25 de abril de 1963
N9 264 - Vicente de Paulo Baptista

da Silva - Expedida 29 via da car-
teira Profissional n9 74-D.

No 2.974 - Etel Nogueira de Sá -
Expedida a 23 via da carteira Pro-
fissional n9 1.913-D.

N9 5.457 - Expedida nova Licença
Precária n9 20-12.

N9 6.856 - Orlando Stiebler - Ex-
pedida a 3e via da carteira Profis-
sional n9 3.379-D.

N9 9.939 - José Luiz Rodrigues -
Expedida nova Licença Precária nú-
mero 171-LP.

N9 11.300 - Marinho Gonçalves
Vianna - Expedidas as Licenças Pre-
cárias números 227-1.753-12.

N9 23.607 - Sánchez Dias Salvador
- Expedida a nova Licença Precária
n9 794-LP.

N9 36.141 . - Eynde Gustave Van-
den - Expedida nova Licença Precá-
ria n9 1.188-LP.

N9 36.206 - Bolivar Ribeiro - Ex-
pedida nova Licença Precária namero
1.181-LP.
' N9 42.612 - Inoir Messias Mattos
- Assinada a carteira Profissional nú-
mero 11.596-D.

N9 45,848 - Mario Stefan Kalmann
- Assinada a carteira Profissional nú-
mero 11.588 -D.

N9 46.041 - Jutaro Suzuri - Assi-
nada a carteira Profissional número'
11.589-D.	 .
, N9 48.443 - Jorge Orlando Barbosa
--- Assinada a carteira Profissional
n9 11.598-D.	 ••

• 149 48.444 - Benjamin Menasché -
Assinada a carteira Profissional nú-
mero 11.591-D.

N9 49.310 - Gisella Lima - Assi-
nada a carteira Profissional número
11.592-D.

N9 49.435 - José Galib Tannuri -
Assinada a carteira de Autorização
Provisória no 1.103-AP.

No 49.440 - Thais Miglievich Gui-
maraes -"Assinada a carteira Profis-
sional n9 11.590.	 .

N9 49.448 - Bernardo Theodoro
Lenz Visada a carteira Profissional
n9 2.915-D da 4e Região. -

N9 49.449 , Leon Zonenschain -
Assinada a carteira Profissional nú-
mero 11.593-D.

N9 49.452 - Marcos José Brasil -
Assinada a carteira Pronsional nú-
mero 11.594-D.

N9 49.455 - Zernaria Teixeira -
Assinada a Autorização Provisória nú-
mero 1.107-Ale.

No 49.514 - Roberto Hermann
Plastino - Assinada a carteira. Pro-
fissional n9 11.597-D.

CONSELHO FEDERAL

DE FARMÁCIA •

ICÓRDA0 N.9 41

Vistos, relatados e discutidos ates
processos de provisionamento de Ofi-
cial de Farmácia (Quadro IV) do
Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Rio Grande do Sul (CRF-
10), acorda ale Egrégio Conselho
Federal de Farmácia unanimemente,
em ratificar o provisionamento nos
têrmos da Lei 3.820, de 11 de no-
vembro de 1960, a Afonso Gomes Pe-
droso, Alarico Annes Silveira, Alvaro
Rolim, Afiro Costa Fernandes, An-
tônio Alves de Oliveira, Benaldo Go-
mes Pedras°, Bruno Mário Thoferhn,
Clóvis Falcão da Frota, Demétrio
Xavier Barbieri, Dorvalino Lassa,
Edgar Rudy Lampert, Edmundo Eu-
génio Thumé, Edwino Peschei Eliazar
Pinto da Silva, Elpidio Avila de Al-
meida, Emygdio Pinto Martino, Érico
Mendes de Castro, Erwin Anuschek,
Farei:liando Gatz, Floribal da Rosa
Garcia, a Francisco Assis Amorim,
Georg Wehling, Hans Gustavo Jorge
Graf, Hedwig Schlatter, Helmuto
Sinun, Hemetério Felipe de -Wallau,
Henrique Beckmann, Heráclito Ma-
chado, Herator Teixeira Lahm, Ilde-
fonso Gomes Moreira, Italo Giorgi,
Isidoro W. Franco, João Ady Domin-
gues, João Alberto Hintz, João Amé-
lio Dias, João Hornes Fialho, João
Rosa Lopes, José ,Arruda, José de
Azevedo Silveira, José Luiz 'do Ama-
ral, José Ramos da Silva Tavares,
José Santiago de Galltsa, Laurenti-
no Cunha Costa, Marcelino Maciel,
Martimiano Torres,. Miguel Bertelli,
Napoleão José Busatto, Nelson Amo-
retti, Norton Teixeira Netto, Olivio
Baptista de Mello, Osvaldo José Dias,
Pachá Lamla Pedro Anflor Netto,-
Raimundo Giorgi, Raul Martins de
Almeida, Ricardo Theodoro Pilz, San-
tiago Rodrigues, Saul de Oliveira Cal-
vete, Valdomiro P.gapito Joaquim
Giugno, Wilhelm Wingartner e
ferino dede Oliveira Teixeira, nos têr-
mos do relatório e do voto do Con-
selheiro Relator Farm. Júlio Sauer-
bronn de Tolêdo, com a concordência
do Conselheiro Revisor Farm. José
Warton Fleury, o que tudo fica fa-
zendo parte integrante do presente.

Sala das Sessões, em 30 de abril de
1963. - Farm. Jayme Torres, Pre-
sidente. - Farm. Júlio Sauerbronn
de Tolédo, Relator. - Farm. Jose
Warton Fieury, Revisor.

RESOLUÇÃO Na 15, DE 21 DE
MARÇO DE 1963

O Conselho Federal de Farmácia,
usando dm atribuições que lhe con-
ferem as alíneas "a", ‘g", "j", "m"
e "n" do artigo V da Lei 3.820, de 11
de novembro de 1960, e ainda de
acôrdo com o artigo 79 da mesma Lei,
resolve:

1 - Aprovar as seguintes modifi-
cações introduzidas no Regimento In-
terno do Conselho Federal de Far-
mácia que fôra aprovado em Reunião
Plenária do CFF, de 5 de julho de
1961, e publicado no Diário Oficial
da União, de 31 de julho de 1961.

II - Como deconanc'a da presen-
te Resolução, as modificações resul-
taram no seguinte:

Arts. 10 a 44 - passarão a ter nu-
meração cardinal.

Art. 6.° - A Assembléia Geral dos
Delegados Eleitores constitui-se de
um repreesntante para cada Conselho
Regional de Farmácia, reunindo-se
na primeira quinzena de junho para
o fim espec'aco de eleger o têrço re-
novável do CFF (quatro membros efe-
tivos e uni suplente).

Art. 8.9 - O registro de candida-
tos ao CFF será feito em sua Se-
cretaria Geral, pelos - Conselhos Re-
gionais, até 15 de abril, mediante ofi-
cio indicando nome q qualificações
piofissionais. Além dos requisitos le-
gais, os candidatos deverão ter no mí-
nimo cinco anos de exercício profis-
sional.

Art. 9.9 - O Presidente do CFP
fará a convocação da Aasembléia Ge-
ral dos Delegados Eleitores por Edi-
tal publicado até 30 de abril no Diá-
rio Oficia/ da União, confirmado por
carta registrada a Conselhos Re-
gionais dentro do Mesmo prazo
acompanhada da rel ção de todos oà
candidatos inscritos.

Art. 13 - A posse dos eleitos será
dada em feunião do Conselho Federal
de Farmácia na primeira quinzena
de julho.

Art. 14 - O plenário do CFF cons-
titui-se de doze membros efetivos e
três suplentes, deliberando com a
presença de no mínimo sete Conse-
lheiros,

e 1.9 - A. convocação compete ao
Presidente, por si ou mediante soli-
citação escrita de quatro Conselhei-
ros, procedendo-se por carta registra-
da-até 15 dias antes da reunião, A
convocação será feita igualmente aos
membros efetivos como aos suplen-
tes.

Art. 17. O Plenário do CFF reu-
nir-se-á ordinariamente nos prazos
da lei para aprovação das contas do
exercício anterior e do Relatório
Anual da Diretoria, assim como na
primeira quinzena de julho para e
posse dos novos membros eleitos, elei-
ção e posse da Diretoria.

Art. 32 - 2.9 Os Conselhos Re-
gionais, suas Seções e Subseções exi-
girão nos processos originais de ins-
crição dos Oficiais de Farmácia, res-
ponsáveis técnicas de farmácia Ins-
critos no Quadro ri', bem como nos
processos originais de 'inscrição do
Quadro IV, dos quais trata o artigo
35 deste Regimento, que os documen-
tos sejam apresentados em duas vias,
uma das quais ficará sempre em po-
der do Conselho Regional, destinando-
se noutra a encaminhamento ao CFF,
na conclusão do processo.

Art. 35 - Parágrafo único - subs-
tituído pelos seguintes:

1.9 - Para admissão aos Qua-
dros dos itens I, II e III, serão exi-
gidas ainda:

a) prova de quitação do Serviço Mi-
litar, quando de idade inferior a 45
anos;

b) prova de ter votado, ou justifi-
cativa legal do não exercício do voto,
na eleição•queantecedeu o pedido de
inscrição.

e 2.9 - Serão também admitidos ao
Quadro do item III os Oficiais da
1-Panada que houverer sido licencia-.
dos anteriormente à data da vigência
da Lei 3.820, de 1960, com ,base na
legislação federal anterior, 'na qua-
lidade de , responsáveis /técnicos de
farmácia, assegurando-se-lhes o di-
reito de permanecerem como respon-
sáveis técnicos pela mesma farmácia,
vedado porém o direito de locomoção.

I) 3.9 - Para admissão ao Quadro

ddoocuiteminenta"rçãos:erá 
exigida a seguinte

a) Licenciamento como Oficial de
Farmácia, expedido por Serviço Sa-
nitário competente, há mais de seis
anos, contados retroativamente a par-
tir de 21 de março de 1961 (data da
vigência da Lei 3.820, de 1960).
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b) Prova — expedida por Serviço
fianitário competente — de sociedade
ou registro de firma Individual, em

' estabelecimento farraacêutico, por
! mais de dez anos consecutivos, ou
i slão' contados retroativamente a par-
•tir de 21 de março de 1961 (data da
•vigência da Lei 3.820, de 19601.
} c) Renovações de. Licença, desde
1 1961, para funcionamento do estabe-
lecimento comercial farmacêutico de
acme é proprietário, fornecidas por
:Serviço Sanitário competente.

d) Atestado de boa conduta públi-
ca assinado por três farmacêuticos
Inscritos.

e) Atestado — expedido por Ser-
viço Sanitário competente — de que
não está prolbido de exercer sua ati-
vidade profisional. •
j) Prova de quitação de Serviço

Militar, quando de idade inferior a
45 anos.

g) Prova de ter votado, ou justifi-
cativa legal do não exercicio r do voto,

na eleição que antecedeu ad pedido
de inscrição.

Art. 37 — O provisionamento defi-
nitivo do Oficial de Farmácia —
Quadro IV do art. 35 deste Regi-
mento — pelo respectivo Conselho
Regional de Farmácia dependerá de
ratificação do Conselho Federal de
Farmácia.	 •-

Art. 38 — Os Conselhos Regionais
procurarão fixar as anuidades a que
se refere o artigo 22 da Lei 3.820. de
1960, trienalmente, dentro dos seguin-
tes Emites máx mos:

Art. 44 — O Conselho Federal de
Farmácia elegerá, dentre teus Mem-
brosasem cargo na Diretoria, uma
Comissão de Tomada de Contas cores-
tituida de três Conselheiros para o
exame e parecer sóbre as contas da
Diretoria e dos Conselhos Regionais
que, uma vez aprovadas, serão enca-
minhadas à apreciação do Tribunal
,de Contas da União.

Iii — Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação
D'ario Oficial da Un s o. — Jayme
Torres, Presidente.

TÊRMOS DE CONTRATO

Primeira (Desir- — O Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento será designado por Depa rta-
mento a firma H. Viefas, por Em-

. prriteiro.
Segunda (!nstructies e esvecilica-

ções) — O Empreiteiro declara co-
nhecer as "Normas Gerais para Em-
preitadas" vigorantes no Departamen-
to e a elas submeter-se, quando no

profundidades e volumes anixo, com
ttrroas sn: porte lateral mínimo de 3,00 rne-

1.1. — Profundidade até 1,50m,
s num volume de 5.600m3 — Cr$ 550,0(1.
(quinhentos e cinquenta cruzeiros) o
metro cubico.

1.2. — Profundidade entre 1,50 e
3.00m, num valume 4.500m3 — Cr$
880,00 Oitocentos e oitenta cruzeiros)
o metro cúbito,	 •

• .1.3. — Prolundidade ol,a:ka de • .
300m. nem volume de 1.20ier3 — Cr$
1.300,00 (hum mil e trezentos cruzei-
mas) o metro cúbico.

2. — Preço para eseavaçãe manual
em moledo para abertura do canal,
rias prolu ..eiditues e votn abaixo,
com transpurze lateral rnittnia de ..
5,00 metros,

2.1. Profundidade até 1,50m.
ium volume de 3 800m.1 '-- Cr$ 770,00
(setecenene e setenta cruzeiros) o me-
tro cúbico.

2.2. — Profundidade entre 1.50 e
3.00m, num volume de 4600m3 —
Cr$ 1.150,00 (hum mil cento e cin-
quenta cruzeiros) o metro cúbico.

2.3. — Profundidade abaixo de 3,00
m, num volume de 1.000m3 — Cr$ ..
1.66e,Oe (hum mil, seiscentos e •essen-
ta cruzeiros) o meto) (-abico.

3 Preço para (atracão de roeha
a fogo para abertuie do canal nas
profundidades e volumes abaixo, com
transporte lateral mínimo de 5,44 me-
tros;

3.1. — Profundidade até 1.50m. num
volume de 500m3 — Cr$ 1.850.00 (hum
mil, oitocentos e cmgo.enta cruzeiros)
o metro cobico.

3.2. — Profundi dade entre 1,50 e
' 3.f0m. num volume de i 100m3 — Cr$
2.300,00 dois mil e • trezentos cruze:-
os) o metro cúbico	 .
3.3. — Profuedidade abaixo de ..

3,00m, num volume de 3.800m3 —
Cr$ 2.700,00 dois mil e setecentos cru-
zeiros) o metr( cúbico.

4. -.a Preço para 5.500m3 de rea-
ten.°, após o revestimento e capea-
mento do canal — Cr$ 300,00 (tre-
zentos cruzeiros) o metro cúbico.

5. — Preço para 13.800m3 de ater-
ro dos braços mortos caiu transpor-
te à distância média de 1.000m —
Cr$ 530,00 (quinhentos e trinta cru-
zeiros) o metro cúbico.

6 - — Preço para 1.7COm3, de varre-
dura de pedreira para base do reves-
timento do fundo do canal — Cr$ ..
600 '90 (seiscentos cruzeiros) o metro
cúbico.
• 7. — Preço para 3.000m3 de' alve-
naria de pedra argamessoda, traço 1:5
(c imento e areia) tiara revestimento
do canal — Cr$ 5.800.00 (cinco mil
e oitocentos cruzeiros) o netro cúbi-
co.
•8. — Preço para 400m3 de concre-

to-Simples, com teor de cimento de
300Kg/m3, para revestimento do fundo
do canal — Cr$ 13.40.00 (treze mil
e oitocentos cruzeiros) o Metro cúbi-
co.

9. — Preco para 270m3 de concreto
armado, com teor de cimento de ..
300Kg/m3 e, taxa de ferro 110Kg/m3,
para capeamento do canal nas passa-
gens das ruas	 Cre 31.500.00 (trinta
e um mil e quinhento.s cruzeiros) o
metro cúbico

10. — Preço para fornecimento e
colocação de tuins' de concreto para
esperas das esgotos pluviais, nos dia-
metros e comprimentos abaixo:

10.1. — Diâmetro de 0,60m, num
comprimento d.e 40m — Cr$ 2.280,00
(dois mil, duzentos e oitenta cruzei-.
ras) o metro linear.
- 10.2. — Diâmetro de 11.40m; num
comprimento de 30m Cr$ 1.65000
(hien mil, seiscentos e cinqüenta cree

-zeirosa o metro linear .
Qu,ala (Valor e Dotação) — A des-

pesa dêste contrato no valor de Cr$
13.740.700,C0 (setenta e três milhões,
setecentos- e quarenta mil e setecen-
tos cruzeiros), correrá no presente
exeretclo pela- Verba 2.0.00 — Trans-
ferências, Consignação 2.1.00 _ _
'cílios e Subvenções, Subconsignação
2.1.01 — Auxilias, 3 — Entidades Ate

-tárquicas. 2 — D.N.O.S, 5 — Obras
de Saneamento, etc. 23 — Rio Grande
do Sul — 1 — Obras de Saneamento,
etc. do Anexo 4.22 — M.V.O.P. —
02-33-02 --„,DiVieão de Orçamento —
(Encargos Gerais), da Lei n9 4.177,
de 11 de dezembro de 1962 (Orçamen-
to da União para 1963), ficando desde
Já empenhada a importância de Cr$
20.000.000,00 (vinte milhões de cru -
seiras), na conformidade da respe -
Uva nota" número 523, de 8 de maio de
1963, que será reforçada de acôrdo com
o desenvolvimento dos trabalhos, e
no exercício subseqüente por conta dos
créditos próprios à disposição do De-
partamento.

Sexta (Forma de pagamento) — Os
pagamentos, de acórdo com a cláusula
precedente, serã6 efetuados em moeda
corrente, diante de medições parciais
dos serviços executados. "A fiscaliza-
ção competente extrairá os boletins de
medição, visando as respectivas c.on -
tas ou faturas para - efeito de page..
atento".
- Sétima (Reajustamento de preços)
— A revisão dos preços unitários dêste
contrato, com variação superior a dez
por cento (10%), lie, será edmitida em
casos fortuitos ou de fórça maior
(art. 1.058 do Códiga Civil), ou quan-
do ocorrer' qualquer das circunstân-
cias previstas ten Decreto n o 3,9, de
6 de dezembro de 1961 (republicado
a 12 do mesmo mês), aplicando-Re.
neste caso, a fórmula prevista no ar-
tigo 79 do mesmo Decreto.

Oitava — -O reajustamento, admIt'-
do na forme da cláusula precedente,
será Objeto de centrato aditivo que
será submetido a registro do Tribunal
de Contas (ou a sua Delegada de ca-
bimento) .

Nona (Caução) — A caução inicial
de Cr$ 370,000,00 (trezentos e setenta
mil cruzeiros), foi depositada em tí-
tulos da divida pública, na Tesouraria
Geral do Tesouro Nacional, conforme
gula de recolhimento número 25,465/
213, de 6 de maio de 1963, cuja a 14
via foi recolhida à Tesouraria dêste
Drieertamento, em g de maio de 1963
sob o n9 GR-19. Para ,garantia da
perfeita execucão dos servicos, a re-
fdrço da caução, o Empreiteiro depo-
sitará ainda a importância de Cr$ ..
3.317.035,00 (três milhões. trezentoe e
dezessete mil e trinta 'e cinco cruzei-

iras), em parcelas coerespendentes a
5% (cinco por cento) eu valor das
mediçoes parciais, ate a integraliza-
ção da caução.

/ Décima (Registro) — O presente
contrato, intransierivel para Iodos cs
efeitos, entrara eia vigor na data do
seu registro pelo Tribunal 'de Contas,
não se responsabilizando a Uni-ao por	 e
qualquer indenização se o registro fôr
aenegado.	 .

Undécima (Prazo) — O prazo da
execução dos serviços ora contratados,
..t de 800 (oitecentos) dias corridos,
eontados da data do registro pelo Tr.-
eunal de Contas e -dentro das condi-
eões convencicnadas.

Décima Segunda (Fiscalização) —
A riscalizaçào da execuçeo dos serv:.-
çcs indicados na cláusula terceira L-
2ará a cargo do 159 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, com o qual.
cumpre ao Empreiteiro entender-se
diretamente, de preferência por a- /
crito, sôbre quaisquer assuntos rela-
cionados com os mesmos. serviços.

Décima Terceira (Equipamento) — .
O Departamento não cederá ao Em-
preiteiro equipamento algum para a
execução dos serviços ora, contratados.

Décima (2am:ta (Multas) — O Em-
preiteiro que deixar de cumprir qual-
quer cláusula deste contrato, bem
como deixar de dar aos trabalhos o
ritmo em correspondência ao trone-
grama aprovado pelo D.N.O.S., pa-
gará a multa variável de (kl% (um	 ,,ep
décimo por cento) a 1% (um por
cento) sôbre o valor do contrato, a
juizo do Diretor Geral do mesmo Dce

-partamento.
Décima Quinta — O Empreiteiro

ficará Igualmente sujeito à, multa
.(C,l, 144 ), por dia que exceder do
prato fixado na ., cláusula undécima,.
salvo motivo de fôrça maior devida-
mente reconhecido pelo Departamen-
to, •
! Décima - Seriei (Rescisão) ' — Se o
número de dias excedentes, a que se
irefere a cláusula undécima, ul traPa

-.sar a quinze dias, ou se não forem
iniciados, es trabalhos trinta dias após
o reeestro pelo Tribunal de Contas,
caberá a rescisão automática do pre-
sente contrato com a .ccinseqtiente
perda da caução depositada em favor
do D.N.0.3.. independentemente de
Interpelação judicial ou extrajudicial.

Décima Sétima — Caberá ainda a
reecisão, com perda da caução, caso
o Empreiteiro oponha comprovadas
dificuldades à fiscalização do Depar-
tamento.

Décima Oitava — Poderá ocorrer a
,rescisão amigável dêste Contrato, sem
perda da caução e sem indenização,

, por qualquer das partes contratantes,
caso a percentagem de reajustamen-
to (cláusulas 74 e 84), deva ser su-
perior a trinta e cinco por cento
(33%).

Décima Nona (lnidoneidade) — O
inadimplemento das presentes obriga-
ções contratuais poderá importar em
declaração 'expressa da' inidoneidade
do Empreiteiro para contratar-
transigir com o Departamento, em
desprezo . de qualquer das outras san-
ções prevista neste -contrato. 	 --

Vigésima (Responsabilidade) —. Ne-
nhuma responsabilidade caberá ao
Departamento pelos danos mie Cl Em-

• MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBI(AS

PÚBLICAS

• DEPARTAMENTO NACIONAL
" DE OBRAS DE SANEAMENTO

TERMO DE CONTRATO N9 22
• Térmo‘ de Contrato para prossegui-

mento das obras de canalização e
revestimento do Arróio Tega, da es-
taca 94 à 137, na cidade de Caxias
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul. .

,	 .
• Aas treze dias do mês de maio de
I 1963, fia dezessete horas, na sede do
•Departamento Nacional de Oerae de
Saneamento DNOS),.à Praça Pio X,
número 78, 5° andar, nesta cidade, sa-
la da Procuradoria Geral, comparece-

• ram o Procurador de Primeira Cate-
goria, Be!. DiLson Melgaço Filgueiras,
Diretor da Divisão de Administração
e representante ao DNOS, ex In do
disposto no art. 80. 1 . 29, inciso III, do
Decreto no 1.487, de 7 de novembro
de 1962, e 3 Sr. Homero Alcides Bran-
dão Vieres, na qualidade de Titular
da firma H. \negas, estabelecida em
Niterói, Estado do Rio de Janeiro à
Rua General Castrloto, número du-
zentos e trinta e does, para o fim de
assinarem o presente contrato de exe-
cução dos serviços de canalização e
revestimento do Arrôlo Tega, da es-
taca 94 à 137, na cidade de Caxias
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
decorrente da proposta vencedora na
concorrência pública, a que se refere
o edital W 2-63, publicado no Diário
Oficial (Seção 1, Parte II), de 4 de te
vereiro de 1963, página número tre-
zentos e treze, e com o Aviso alteran-
do a data de concorrência publicado
no Diária Oficial de 20 da fevereiro
de 1963, página numero ouinhentos e
quarenta e um, da aprovação pelo Dl-
retorGeral no processo r1 9 DNOS-
2.798-03, e das cláusulas que se se-
guem

colidirem com as d ignasieões elege con-
trato, Coma `- hém declara subme-
ter-se às espee'ficee.õee técnicas ,les
serviços ora contratadoe e cujos 18-
lhas, com a rubr!c e nmboq os cnn-
tratnntes, são censiderades .corno nar-te inteerante oresente nstrumere
to, a que se 'untam.

Terceira (Discrlminacão dos servi-
ços) — Os services ora alugados

. .` constam de oroeeeeiarn ento da, obras
•• de canalizace e • do errôla Tega e re-

vestiu/entoa-oda - estoca 94 a 127. na
• cidade de' Ca p e :aio Sul. FQ tadn do

Rio Grandeedo sul" de acardo com o
,projeto consointe ae's t antas nt'imi'"
ros DRS-1.767,..1912, 2.761=12, 2.287
e 2.407..
• Quarta (Ouan s idades e, preços):'

— reco para escavseão menuel
• em .terra, para abertura -do canal, nas

•
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preltalro venha a causar a terceiros
em virtude, da execução dos serviços
ora contratados. Por sua conta cor-
rerao os ônus do seguro, que lhe cum-.
pre fazer, para ccbertura dos riscos
dos acidentes de trabalho, pelos quais
deva responder. Iaualmente caber-
111. ••..0 as despesas decorrentes da la-
vra,ura e le,aalização deate instru-
mento.

V igssima Primeira (Casos . omissos)
— 03 casos omissos e o que se tornar
controaertido em face das presentes
clausulas contrauais serão resolvidos
por deapacho do Diretor Geral do
DNOS, cabendo recurso ao Ministro
da Viação e Obras Públicas, no prazo
improrrogável de oito dias seguidos
à data do mesmo despacho.

Vigésima Segunda (Foro) — Fica
adotado o fôro do 'Estado da Gua-
nabara para as questões judiciais re-
sultantes date contrato.

E para firmeza e validade de tudo
quanto fica' acima estipulado, lavrou-
se o presente têrmo de contrato no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim Maria do Rosário Leal Costa,
Assistente símbolo C-C cargo isolado
de provime,nto efetivo, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas
presentes a. éste ato; taermo de con-
trato do qual serão extraídas dez vias
autenticadas e destinadas aos fins e
formalidades legais.

Isento do sêlo por fôrça da legis-
lação vigorante; Const. Federal, arti-
go 15. § 59; Circular n9 23, de 6.8.48
do Ministério da Fazenda (D.O. 12)
Resolução da Tribunal de Contas de
10.9.48; § único cio art. 40 da Lei
n9 4.089 da 13.7.62.

Rio de Janeiro, em 13 de maio de
1963. — Dilson Melgaço Filgueiras,
Homero Alcides Brandão Viegas, ma
ria do Rosário Leal Costa. — Tes-
temunhas: — Lohengrin Meira de
Vasconcellos Chaves, Gilberto O'Daly
Soares.
(N9 17.C28	 15-7,-63 — Cr$ 10.200,00)
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direm com as disposições dêste con-
trato como também declara submeter-
se às especificações técnicas dos ser-
viços ora contratados e cujos fólhas,
com a rubrica de ambos os contra-
tantes, são consideradas como parte
integrante do presente instrumento, a
que se juntam:

Terceira (Discriminação dos servi-
ços) — Os serviços ora ajustados cons-
tara de canalização e revestimento do
Córrego do Sujo, na cidade de Vitória
da Conquista, no 69 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, Estado da
Bahia, de acôrdo com o projeto cons-
tante das plantas ias. 6.597 e 6.598.

Quarta (Quantidades e preços) —
para pagamentos dos serviços serão
observados os seguintes preços:

1. Instalação e serviços preliminares
— Global — Cr$ 4.000.000,00 (qua-
tro milhões de cruzeiros).

2. Escavação em terra, com escora-
mento e esgotamento, à razão de ...
Cr$ 590,00 (quinhentos e noventa cru-
zeiros) o metro cúbico, num total de
63.800m3,

3. Reataerro, de acôrdo com 0 espe-
cificado, à razão de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) o metro cúbico,
num total de 16.000m3. 	 •

4. Alvenaria de pedra argamassada
para revestimento do canal, de acôrdo
com o especificado, inclusive chapea-
mento de argamassa nos muros e os
barracões, à razão de Cr$ 12.000,00
(doze mil -cruzeiros) o metro cúbico,
num total de 7.640m3.

5. Concreto armado para lage de ca-
peamento do canal, inclusive fôrros) e
escoramento, à razão de Cr$ 57.000,00
(cinqüenta e sete mil cruzeiros) o me-
tro cúbico, num total de 240m3.

6. Nos preços acima estão incluídos
todos os demais serviços necessários à
realização da obra.

Quinta (Valor e Dotação) — A des-
pesa dêste contrato, no valor de Cr$
155.002.000,00 (cento e cinqüenta e
cinco milhões e dois mil cruzeiros),
correrá no presente exercício pela Ver-
ba 2.0.00 — Transfertaacias, Consig-
nação 2.1.00, Auxilias e Subvenções,
Subconsignaçãa, 2.1.01 — Auxílios, 3
— Entidades Autárquicas, 2 —D.N.O.S.
5 — Obras de- Saneamento, etc. 05 —
Bailia, 3 — Saneamento, dragagem,
etc. do Anexo 4.22 — MITO? —
03-03-02 — Divisão de Orçamento —
(Encargos Gerais), da Lei W 4.177,
de 11 de dezembro de 1962 (Orçamen-
to da União para 1963), ficando desed
já empenhada a importância de ....
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros), na conformidade da respectiva
nota numero 592, de 16 de maio de
1963 - (mil novecentos e sessenta e três),
que será reforçada de acôrdo com o

desenvolvimento doa trabalhos, e no
exercício subseqüente por conta dos
créditos próprios à disposição do De-
partamento.

Sexta (Formo de pagamento) — Os
pagamentos, de acôrdo com a cláusula
precedente, serão efetuados em moe-
da corrente, diante de medições par-
ciais dos serviços executados. "A fisca-
lização competente extrairá os bole-
tins de medição, visando as respecti-
vas contas ou faturas para efeito de
pagamento".

Sétima (Reajustamento de preços)
— A revisão dos preços unitários
dêste contrato, com variação superior
a dez por cento (10%), só será admi-
tida em casos fortuitos ou de fôrça
maior (art. 1.058 do Código Civil),
ou quando ocorrer qualquer das cir-
cunstâncias previstas no Decreto nú-
mero 309, de 6 de dezembro de 1961
(republicado a 12 do mesmo mês),
aplicando-se, - neste caso, a fórmula
prevista no art. "19 do mesmo Decreto.

Oitava — o reajustamento, admitido
na forma da cláusula precedente, será
objeto de contrato aditivo, que será
submetido a registro do Tribunal de
Contas (ou a sua Delegacia de cabi-
mento) .

Nona (Caução) — A caução inicial
de Cr$ 390.000,00 (trezentos e noventa
mil cruzeiros), foi depositada em moe-
da corrente, na Caixa Econômica Fe-
deral do Rio de Janeiro, conforme
guia de recolhimento n9 98.304, de 16
de maio de 1963. Para garantia da
perfeita execução dcs serviços, e refôr-
ço da caução, o Empreiteiro depositará
ainda a importância de Cr$ 	
7.360.100,90 (sete milhões, trezentos e
sessenta mil e cem cruzeiros), em par_
celas correspondentes a 5% (cinco por
cento) do valor dm medições parciais,
até a integralização da caução.

Décima (Registro) — O presente
contrato, intransferível para todos os
efeitos, entrará era vigor na data de
seu registro-pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União por
qualquer indenização se o registro f5r
denegado.

Undécima (Prazo) — O prazo da
execução dos serviços ora contratados
é de 750 (setecentos e cinqüenta) alas
corridos, contados da data do registro
pelo Tribuna/ de Contas e dentro das
condições convencionadas.	 •

Décima segunda (Fiscalização) — A
fiscalização da execução dos serviços
Indicados na cláusula terceira ficará
a cargo do 69 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual cumpre ao
Empreiteiro entender-se diretamente,
de preferência por escrito, sôbre qual-
quer assuntos relacionados co mos
mesmoa serviços.

Décima quarta (Multas) — O Em-,
preiteiro; que deixar de cumprir qual-
quer cláusula dêste contrato, bem
como deixar de dar aos trabalhos c.
ritmo em correspondência ao cron0-,
grama aprovado pelo D.N.O.S., pa-
gará a multa variável de 0,1% (um por)
cento) - aôbre o valer do contrato, a
juizo do Diretor Geral do mesmo De.'

	

partamento.	 •
Décima quinta — O Empreiteiro

cara igualmente sujeito à multa (cl.
14), por dia que exceder do prazo fi-
xado na cláusula undécima, salvo mo-
tivo de fôrça maior devidamente re-
conhecido pelo Departamento.

Décima sexta (Rescisão) — Se o
número de dias excedentes, a gire se
refere a cláusula undécima, ultrapassar
a quinze dias, ou se não forem inicia-
dos os trabalhos trinta dias após o
registro pelo Tribunal de Centas, ca-
berá a rescisão automática do presente
contrato, com a.conseqüente perda da
caução depositada em favor do DNOS,
independentemente de interpelação ju-
dicial ou extrajudicial.

Décima Sétima — Caberá ainda. a
rescisão, com perda da caução, caso
o Empreiteiro oponha comprovadas of-
ficuldades à fiscolizaçã,o do Departa-
mento.

Décima oitava — Poderá ocorrer a
rescisão amigável dêste contrato, sem
perda da caução e sem indenização,
por qualquer das partes contratantes,
caso a percentagem de reajustamento
(cláusulas 79 e 8°) deva ser superior
a trinta e cinco pro cento (35%).

Décima nona (Inidoneidade) — O
inadimplemento das presentes obriga-
ções cantratuais poderá importar em
declaração expressa de inidoneidade
do Empreiteiro para contratar outrn-a
sigir com o Departamento, sem des-
prézo de qualquer das outras sanções
prevista neste contrato.

Vigésima (Responsabilidade) — Ne-
nhuma responsabilidade caberá ao De-
parte,knento pelos danos que o Em-
preiteiro venha a causar a terceiros,
em virtude da execução dos serviços
ora contratados. Por sua conta corre-
rão os ônus do seguro, que lhe cumpre
fazer, para cobertura dcs riscos dos
acidentes de trabalhos, pelos quais
deva reaponder. Igualmente caber-
lhe-ão as despesas decorrentes da ia-
vratqra e legalização dêste instru-
mento.

Vigésima primeira (Casos omissos)
— Os casos omissos e o que se tor-
nar controvertido' em face das presen-
tes cláusulas contratuais seh•ão resol-
vidos por despacho do Diretor Geral do
DNOS, cabendo recurso ao ministro
da Viação e Obras Públicas, no prazo
Improrrogável de Oito dias seguidos â,
data do mesmo despacho.

Vigésima segunda (Fôro) — Fica
adotado o fôro do Estado da Guana-
bara as questões judiciais resultantes
dêste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente tèrmo do contrato no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim Maria do Rosário Leal Cesta, As-
sistente, símbolo 6-C, cargo isolado de
provimento efetivo, pelas partes con-
tratantes e pelas testemunhas presen-
tes a êste ato: têrMd de contrato do
qual serão extraídas- doze vias auten-
ticadas e destinadas aos fins e forma-
lidades legais.

Isento do sêlo por fôrça da legisla-
15. § 5"; Circular n9 23, de 6-8-1948
ção vigorante; Const. Federal, artigo
do Ministério da Fazenda (D. O. 12).
Resolução do Tribunal de Contas, de
10-9-1948; parágrafo único do art. 40
da .Lei n9 4.089, de 13-7-1962.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1963.
— aa) Dilson Melgaço Filgueiras. car- •
los Moita Maia, Maria do Rosário
Leal, Costa — Testtmunhas: Dr. Leh-
enarin Meira de Vasconcellos Chaves,
Gilberto O "Daly Soares.

	(N 9 17.078	 210-5-63 — Cr$ 8.007,00)

Tjrnzo de Contrato para execução dos
serviços de canalização do Córrego
do Sujo, no 69 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, na cidade de
Vitória da Conquista, Estado da
Bahia.
Aos dezassete dias do nuas de maio

de 1963, às dezesssete horas, na sede
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Praça Pio
X, número 78, 59 andar, neste Estado,
sala da Procuradoria Geral, compare-
ceram o Procurador de Primeira Ca-
tegoria, Bel. Dilson Melgaço Filguel-
raS, Diretor da Divisão de Adminis-
tração e represtntante do DNOS, ex vi
do disposto no art. 80, § 2 9, inciso III,
do Decreto ria 1.487, de 7 de novembro
de 1962, e o Sr. Carlos Motta Maia,
Titular da firma Sociedade de Enge-
'nharia e Comércio Ltda., estabelecida
em Macaé, Estado do Rio de Janeiro,
à Rua Marechal . Deodoro, número
quatro, para o fim de assinarem
presente contrato de execução dos ser-
viços de canalização de córrego do
Sujo, no 69 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, na cidade de Vitória
da Conquista, Estado da Bahia, decor-
rente da proposta vencedora na con-
corrência pública, a que se refere O
edital n9 49-63, publicado no Diário
Oficial (seção r, Parte II), de 9 de
abril de 1963, páginas mil e cinqüen-
ta e cinco (1.055) e mil e cinqüenta
e seis (1.056), e da aprovação pelo Di-
retor Geral no processo no DNOS-3.951
de 1963, e das cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — O Depar-
tamento e a firma sociedade de En-
genharia e Comércio Ltda., por Em-
preiteiro.

Segunda (Instruções e especifica-
ções) — O Empreiteiro declara conhe-
cer as "Normas Gerais para Emprei-
tadas" vigcrantes no Departamento e
a elas submeter-se, quando não coli-


